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Nota: Foi publicado um suplemento ao Boletim Oficial 
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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Aviso do Chefe do Executivo n.º 28/2024

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas) e do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 12/2019 (Constituição da Macau Renovação Urbana, S.A.), 
as alterações efectuadas aos artigos 10.º, 15.º, 16.º, 17.º, 21.º, 24.º, 
25.º e 30.º dos Estatutos da Macau Renovação Urbana, S.A..

Promulgado em 2 de Setembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ESTATUTOS DA MACAU RENOVAÇÃO URBANA, S.A.

Artigo 10.º

Competências

Para além das competências previstas no Código 
Comercial, na Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico das empre-
sas de capitais públicos) e na demais legislação aplicável, 
compete à Assembleia Geral:

1) Deliberar sobre as contas anuais ou de exercício;

2) Deliberar sobre o relatório do Conselho de Adminis-
tração referente ao exercício;

3) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resulta-
dos do exercício;

4) Proceder à apreciação geral da administração e fisca-
lização da Sociedade;

5) Deliberar sobre as alterações aos estatutos da Socie-
dade;

6) Deliberar sobre a redução ou aumento do capital 
social;

7) Deliberar sobre o plano de desenvolvimento a médio 
e longo prazo, o plano anual de exploração e funcionamen-
to e o orçamento anual da Sociedade;

8) Eleger o presidente e os membros da Mesa da Assem-
bleia Geral;

9) Deliberar sobre a fixação das remunerações do pre-
sidente da Mesa da Assembleia Geral, dos membros do 
Conselho de Administração, dos membros do Conselho 
Fiscal, dos membros da Comissão Executiva e do Secretá-
rio da Sociedade;

10) Deliberar sobre a fusão, cisão, transformação e dis-
solução da Sociedade;

11) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que 
tenha sido convocada.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 28/2024號行政長官公告

3/1999

12/2019

 

––––––––––

澳門都市更新股份有限公司章程

16/2023
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16/2023

Artigo 15.º

Reuniões

1. A Assembleia Geral deve reunir ordinariamente nos 
três meses imediatos ao termo de cada exercício, para:

1) Deliberar sobre o balanço, a conta de ganhos e per-
das, o relatório do Conselho de Administração e o parecer 
do Conselho Fiscal referentes ao exercício anterior;

2) Deliberar sobre a aplicação de resultados;

3) Proceder à eleição do presidente e dos membros da 
Mesa da Assembleia Geral, quando a tal haja lugar;

4) Deliberar sobre quaisquer outros assuntos para que 
tenha sido convocada.

2. Assembleia Geral reúne extraordinariamente sem-
pre que convocada, por iniciativa do presidente da Mesa 
ou a requerimento do Conselho de Administração ou do 
Conselho Fiscal, ou de accionistas que representem, pelo 
menos, 10 por cento do capital social.

3. Os accionistas podem fazer-se representar nas as-
sembleias gerais por qualquer outro accionista, bastando, 
como instrumento de representação voluntária, uma carta 
assinada pelo mandante, dirigida ao presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, que identifique o representante.

4. Os membros dos órgãos sociais devem comparecer às 
reuniões da Assembleia Geral, quando convocados pelo 
presidente da Mesa da Assembleia Geral.

Artigo 16.º

Composição

1. O Conselho de Administração, é composto por um 
número ímpar de membros a definir entre sete e onze, no-
meados pelo Chefe do Executivo por um período até três 
anos, renovável. 

2. O Chefe do Executivo designa o presidente de entre 
os membros do Conselho de Administração.

3. O Conselho de Administração pode eleger, de entre 
os seus membros, um máximo de três vice-presidentes, os 
quais substituem o presidente nas suas faltas ou impedi-
mentos, sendo necessário para o efeito indicar a ordem da 
substituição de cada um destes.

Artigo 17.º

Competências

1. Para além das competências previstas no Código Co-
mercial, na Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico das empresas 
de capitais públicos) e na demais legislação aplicável, com-
pete ao Conselho de Administração:

1) Elaborar o plano de desenvolvimento a médio e longo 
prazo, o plano anual de exploração e funcionamento e o 
orçamento anual da Sociedade, remetendo-os para aprova-
ção da Assembleia Geral;
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2) Elaborar projectos de fusão, cisão e de transformação 
da Sociedade, remetendo-os para aprovação da Assem-
bleia Geral;

3) Deliberar sobre as competências da Comissão Execu-
tiva, definindo, neste caso, o seu modo de funcionamento, 
nos termos estabelecidos nos presentes estatutos;

4) Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos 
relativos ao objecto social, sem prejuízo das competências 
próprias dos outros órgãos sociais;

5) Propor à Assembleia Geral a redução ou o aumento 
do capital social;

6) Executar e fazer cumprir as deliberações da Assem-
bleia Geral;

7) Aceitar patrocínios, donativos e outros apoios;

8) Assinar, aceitar, sacar, endossar e receber cheques, 
letras, livranças ou quaisquer outros títulos mercantis;

9) Deliberar sobre o destino a dar aos fundos disponí-
veis, bem como à aplicação dos valores que constituem a 
reserva legal;

10) Admitir e contratar trabalhadores e colaboradores 
da Sociedade, cessar os respectivos contratos, determinar 
os seus vencimentos ou honorários, e aprovar o estatuto do 
pessoal;

11) Estabelecer a organização dos serviços da Socie-
dade, aprovando os respectivos regulamentos e definir e 
implementar o organigrama interno da Sociedade, poden-
do, para efeito de exercício das competências previstas no 
presente artigo, criar unidades orgânicas ou comissões 
especializadas;

12) Designar o Secretário da Sociedade, sem prejuízo do 
disposto no n.º 2 do artigo 237.º do Código Comercial;

13) Adquirir, alienar ou onerar quaisquer bens, móveis 
ou imóveis, e quaisquer direitos com aqueles conexos;

14) Constituir ou concorrer para a constituição de qual-
quer sociedade, na RAEM ou no exterior, subscrever ou 
adquirir quotas, acções ou quaisquer participações em 
outras sociedades e entrar em associações, sindicatos ou 
consórcios ou outras formas de associação com outras en-
tidades;

15) Exercer o direito à acção judicial, podendo, nomea-
damente transigir, confessar ou desistir e estabelecer com-
promissos arbitrais;

16) Constituir procuradores e mandatários nos termos 
que julgue adequados;

17) Exercer os demais poderes e praticar os actos previs-
tos na lei e nos presentes estatutos, que não estejam atri-
buídos a outros órgãos sociais.

2. As competências referidas nas alíneas 2) a 3) do nú-
mero anterior são indelegáveis.
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3. O Conselho de Administração deve enviar trimestralmen-
te ao Conselho Fiscal a extensão da caixa e a relação de garan-
tias ou valores de qualquer tipo pertencentes à Sociedade ou 
por ela recebidos em garantia, depósitos ou a outro título, para 
efeitos de avaliação e eventuais pareceres.

4. Para efeitos do número anterior, o Conselho Fiscal pode 
solicitar ao Conselho de Administração que sejam disponibili-
zadas quaisquer informações necessárias.

Artigo 21.º

Comissão Executiva

1. O Conselho de Administração pode delegar as suas 
competências de gestão corrente da Sociedade numa Co-
missão Executiva, nos termos e limites a definir em delibe-
ração.

2. O Conselho de Administração nomeia os membros da 
Comissão Executiva e, de entre estes, designa o seu presi-
dente.

3. As reuniões da Comissão Executiva são convocadas 
pelo seu presidente.

4. O mandato de um membro da Comissão Executiva 
não pode exceder o de administrador.

5. O funcionamento da Comissão Executiva é definido 
em regimento interno, aprovado pelo Conselho de Admi-
nistração.

6. Em caso de falta ou impedimento do presidente da 
Comissão Executiva, este é substituído por outro membro 
da Comissão, a designar pelo presidente do Conselho de 
Administração.

7. Em caso de empate de votos na Comissão Executiva, 
o respectivo presidente tem voto de qualidade.

Artigo 24.º

Composição

1. O Conselho Fiscal é composto por um número ímpar 
de membros, até ao máximo de cinco, nomeados pelo Che-
fe do Executivo.

2. O Chefe do Executivo designa o presidente de entre 
os membros do Conselho Fiscal.

3. Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal têm 
início no dia seguinte à assembleia geral ordinária e termi-
nam no dia da assembleia geral ordinária seguinte, poden-
do ser renováveis.

4. Pelo menos, um dos membros do Conselho Fiscal deve 
ser contabilista habilitado a exercer a profissão ou socieda-
de de contabilistas habilitados a exercer a profissão.

5. Excepto no caso de sociedade de contabilistas habili-
tados a exercer a profissão, nenhuma pessoa colectiva pode 
ser nomeada para o Conselho Fiscal.
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–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

Artigo 25.º

Competências

Para além das competências previstas no Código Co-
mercial, na Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico das empresas 
de capitais públicos) e na demais legislação aplicável, com-
pete ao Conselho Fiscal:

1) Fiscalizar a administração da Sociedade;

2) Zelar pela observância da lei e dos estatutos;

3) Verificar a regularidade dos livros, registos contabilís-
ticos e documentos que lhe servem de suporte;

4) Avaliar, pelo menos trimestralmente, a extensão da 
caixa, garantias ou valores de qualquer tipo pertencentes à 
Sociedade ou por ela recebidos em garantia, depósitos ou 
a outro título;

5) Certificar da exactidão e correcção do balanço e da 
conta de ganhos e perdas a apresentar anualmente pelo 
Conselho de Administração e emitir parecer sobre os mes-
mos, bem como sobre o relatório e contas anuais do Con-
selho de Administração;

6) Verificar se o património social está devidamente 
avaliado;

7) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto em maté-
ria de gestão económica e financeira que seja submetido à 
sua consideração pelo Conselho de Administração;

8) Convocar a Assembleia Geral, quando a respectiva 
Mesa, embora a tanto vinculada, o não faça.

Artigo 30.º

Disposições gerais

Os órgãos sociais podem realizar reuniões em simultâ-
neo, nos termos do artigo 148.º do Código Civil, nos ter-
mos e condições a definir pelo respectivo órgão.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Setembro de 2024. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 6 de Agosto de 2024:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos das alíneas 2) e 3) do n.º 2 do 
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–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 68/2024號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

14/96/M

a)

15/2009

26/2009

 

artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a seguir 
discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Kuoc Mei Seong progride para operária qualificada, 5.º 
escalão, índice 200, a partir de 13 de Agosto de 2024;

— Tang Chun Tai progride para auxiliar, 6.º escalão, índice 
160, a partir de 23 de Agosto de 2024.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Rong Yinzhong progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 
130, a partir de 17 de Agosto de 2024.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 30 de 
Agosto de 2024:

Kuok Soi Keng — cessa o contrato administrativo de provi-
mento sem termo para o exercício das funções de operário 
qualificado, 5.º escalão, nestes Serviços, a 1 de Setembro de 
2024, nos termos da alínea 1) do artigo 10.º e do n.º 2 do artigo 
11.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 4 de Setembro de 2024. — O Director, Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 68/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e das competências 
que lhe foram delegadas pela Ordem Executiva n.º 181/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos n.os 1 e 4 do 
artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária de Macau, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, do 
n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem 
como do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

É renovada a nomeação de Vong Lap Fong, como vogal 
do Conselho de Administração da Autoridade Monetária de 
Macau, pelo período de um ano, a partir de 20 de Outubro de 
2024, por possuir experiência e competência profissional 
adequadas para o exercício das respectivas funções.

27 de Agosto de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.
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批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

685

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 85/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/89/M

b

87/2021

183/2019

 

–––––––

 

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 11 de Julho de 2024:

Chang Chi Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para técnica superior assessora principal, 2.º es-
calão, índice salarial 685, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e 
n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), a partir de 11 de Julho de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 5 
de Setembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 85/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea b) do n.º 1, dos n.os 2, 7 e 8 
do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado, em comissão eventual de serviço, Lo Sek 
Ieong, trabalhador do Instituto Cultural, para exercer funções 
na Sociedade Orquestra de Macau, Limitada, pelo período de 
um ano.

2. A remuneração mensal do trabalhador referido no número 
anterior é fixada pela Sociedade Orquestra de Macau, Limita-
da e é por esta suportada.

3. Os descontos que o trabalhador referido no n.º 1 continua 
a proceder para efeitos de assistência na doença e do regime de 
aposentação e sobrevivência são calculados com base no venci-
mento de origem, sendo os encargos relativos à entidade patro-
nal suportados pela Sociedade Orquestra de Macau, Limitada.

4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

5 de Setembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 9 de Setembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 16/2024號運輸工務司司長批示

10/2013

2

1,342

         

––––––––––

附件

（土地工務局第2907.01號案卷及

土地委員會第18/2024號案卷）

  

  

32 36

590 SO

1,342

3

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 16/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 28.º, do artigo 32.º, da alínea 3) do artigo 39.º, da subalínea 
(2) da alínea 1) do n.º 2 do artigo 55.º, do artigo 68.º e seguintes, 
todos da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas manda:

1. Conceder, por uso privativo e com dispensa de concurso 
público, nos termos e condições constantes do contrato em 
anexo, que faz parte integrante do presente despacho, o ter-
reno com a área de 1 342 m2, situado na península de Macau, 
junto à Avenida Panorâmica do Lago Sai Van, não descrito na 
Conservatória do Registo Predial, doravante designada por 
CRP, para ser aproveitado com a construção de uma subesta-
ção, em regime de propriedade única.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

3 de Setembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimun-
do Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2 907.01 da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana e Processo n.º 18/2024 da 

Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A Companhia de Electricidade de Macau — CEM, S.A., como 
segunda outorgante.

Considerando que:

1. A fim de satisfazer a procura de electricidade e manter a 
estabilidade de fornecimento de energia eléctrica na zona da 
Barra, a “Companhia de Electricidade de Macau — CEM, 
S.A.”, doravante designada por CEM, com sede em Macau, na 
Estrada Dona Maria II, n.os 32 a 36, Edifício CEM, registada 
na Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis 
sob o n.º 590 (SO), por requerimento de 18 de Janeiro de 2024, 
solicitou a concessão, por uso privativo e com dispensa de con-
curso público, do terreno com a área de 1 342 m2, situado na 
península de Macau, junto à Avenida Panorâmica do Lago Sai 
Van, para ser aproveitado com a construção de uma subesta-
ção, em regime de propriedade única. 

2. Em 5 de Janeiro de 2024, a CEM apresentou na Direcção 
dos Serviços de Solos e Construção Urbana, doravante desig-
nada por DSSCU, o respectivo projecto da obra de construção, 
segundo o qual a subestação compreende 3 pisos, sendo 1 em 
cave, que mereceu parecer favorável daquela DSSCU.
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1,342

叁

7443/2016

A B

3. Tratando-se de um terreno situado no domínio público e 
uma vez que a subestação consubstancia uma instalação fixa e 
indesmontável, nos termos da alínea 3) do artigo 39.º e do n.º 1 
e da alínea 3) do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de 
Terras), pode o mesmo ser objecto de concessão de uso privativo.

4. Uma vez que, de acordo com o Plano Director da Região 
Administrativa Especial de Macau (2020-2024), aprovado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 7/2022, o terreno se integra 
na zona de infra-estruturas públicas (categoria de uso do solo) 
e que a concessão do terreno se funda no interesse público, 
porquanto visa a construção de uma instalação afecta ao servi-
ço público de fornecimento de energia eléctrica, satisfazendo 
assim uma necessidade colectiva, a DSSCU considerou que o 
pedido reúne condições para ser deferido, tendo elaborado a 
minuta do contrato de concessão.

5. O terreno objecto do contrato, com a área global de 1 342 m2, 
encontra-se demarcado e assinalado com as letras “A” e “B”, 
respectivamente com as áreas de 1 289 m2 e 53 m2, na planta 
cadastral n.º 7443/2016, emitida pela Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro, doravante designada por DSCC, em 8 
de Fevereiro de 2022.

6. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
11 de Julho de 2024, emitiu parecer favorável ao deferimento 
do pedido.

7. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 23 de Julho de 2024, proferido no uso das compe-
tências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de concessão, de acordo 
com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

8. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas à requerente e por esta expressamente acei-
te, conforme declaração apresentada em 29 de Agosto de 2024, 
assinada por Leong Wa Kun, casado, e Zhang Jian, casado, 
ambos com domicílio profissional em Macau, na Estrada de D. 
Maria II, n.os 32 a 36, Edifício CEM, na qualidade de membros 
da Comissão Executiva e em representação da “Companhia de 
Electricidade de Macau — CEM, S.A.”, qualidade e poder veri-
ficados pela notária privada Paula Ling, conforme reconheci-
mento exarado naquela declaração.

9. A requerente pagou a taxa anual fixada no n.º 1 da cláusula 
quarta e prestou a caução estipulada no n.º 1 da cláusula nona 
do contrato titulado pelo presente despacho.

Cláusula primeira — Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão, por uso 
privativo e com dispensa de concurso público, a favor da se-
gunda outorgante, do terreno do domínio público do Estado, 
situado na península de Macau, junto à Avenida Panorâmica 
do Lago Sai Van, com a área global de 1 342 m2 (mil, trezentos 
e quarenta e dois metros quadrados), não descrito na CRP, 
demarcado e assinalado com as letras “A” e “B” na planta 
n.º 7 443/2016, emitida pela DSCC em 8 de Fevereiro de 2022, 
que faz parte integrante do presente contrato.
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2. 
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Cláusula segunda — Prazo da concessão de uso privativo

1. A concessão de uso privativo é válida pelo prazo de 15 
(quinze) anos, contados a partir da data de publicação no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
do despacho que titula a presente concessão, sem prejuízo do 
disposto na cláusula décima quinta.

2. Se se comprovar pelos documentos que instruem o pedido 
de renovação da concessão que a segunda outorgante continua 
a preencher os requisitos previstos para a concessão, a primeira 
outorgante pode autorizar a renovação da concessão. 

3. O requerimento de renovação da concessão deve ser apre-
sentado no período entre um ano e seis meses antes do fim do 
prazo da concessão ou sucessivas renovações.

Cláusula terceira — Aproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, desig-
nadamente o de infra-estruturas públicas, a parcela de terreno 
demarcada e assinalada com a letra «A» na planta n.º 7 443/2016, 
emitida pela DSCC em 8 de Fevereiro de 2022, com a área de 
1289 m2 (mil, duzentos e oitenta e nove metros quadrados), é 
aproveitada com a construção de uma subestação, em regime de 
propriedade única, constituída por 3 (três) pisos, sendo 1 (um) 
em cave, e a parcela demarcada e assinalada com a letra «B», 
com a área de 53 m2 (cinquenta e três metros quadrados), é apro-
veitada para a área verde e tratamento paisagístico, afectadas às 
seguintes finalidades de utilização: 

1) Instalação de fornecimento de energia eléctrica: .... com a área 
bruta de construção de 2 778 m2;

2) Área livre ..............................................com a área de 217 m².

2. As áreas referidas no número anterior podem ser sujeitas 
a eventuais rectificações, no momento do pedido de vistoria de 
obra, para efeito de emissão da licença de utilização.

3. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

4. É proibido a alteração da finalidade da concessão, salvo 
quando se verifiquem alterações necessárias, decorrentes da 
entrada em vigor de um novo plano urbanístico ou da sua al-
teração, ou da repristinação de um plano urbanístico anterior-
mente revogado.

Cláusula quarta — Taxa

1. A segunda outorgante paga a taxa anual no montante global 
de $ 797 800,00 (setecentas e noventa e sete mil e oitocentas 
patacas).

2. A taxa referida no número anterior pode ser actualizada 
na renovação da concessão, sem prejuízo da aplicação imediata 
de novos montantes de taxa estabelecidos por legislação que, 
durante a vigência do contrato, venha a ser publicada.

Cláusula quinta — Prazo de aproveitamento

1. O aproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 42 (quarenta e dois) meses, contados a partir da pu-
blicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau do despacho que titula a presente concessão.
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1. 
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1 20,000.00 50,000.00

2 50,001.00 100,000.00

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especiali-
dade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da licença de 
obras, para o início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando comple-
ta e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante, a desocupação do terreno demarcado 
e assinalado com as letras «A» e «B» na planta n.º 7443/2016, 
emitida pela DSCC, em 8 de Fevereiro de 2022, e a remoção do 
mesmo de todas as construções, materiais e infra-estruturas, 
porventura, aí existentes.

Cláusula sétima — Materiais sobrantes do terreno

1. A segunda outorgante fica expressamente proibida de re-
mover do terreno, sem prévia autorização escrita da primeira 
outorgante, quaisquer materiais, tais como terra, pedra, saibro 
e areia, provenientes de escavações para as fundações e de ni-
velamento do terreno.

2. Só são dadas autorizações pela primeira outorgante de re-
moção dos materiais que não possam ser utilizados no terreno 
nem sejam susceptíveis de qualquer outro aproveitamento.

3. Os materiais removidos com autorização da primeira ou-
torgante são sempre depositados em local indicado por este.

4. Pela inobservância do estipulado nesta cláusula e sem pre-
juízo do pagamento de indemnização a ser fixada por peritos 
da DSSCU em função dos materiais efectivamente removidos, 
a segunda outorgante fica sujeita às seguintes penalidades:

1) Na 1.ª infracção: $ 20 000,00 a $ 50 000,00 patacas;

2) Na 2.ª infracção: $ 50 001,00 a $ 100 000,00 patacas;
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3) Na 3.ª infracção: $ 100 001,00 a $ 200 000,00 patacas;

4) A partir da 4.ª e seguintes infracções a primeira outorgan-
te tem a faculdade de rescindir o contrato.

Cláusula oitava — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados 
na cláusula quinta, a segunda outorgante fica sujeita a multa 
no montante correspondente $ 5 000,00 (cinco mil patacas) por 
cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de apro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula nona — Caução

1. Nos termos do disposto no artigo 74.º da Lei n.º 10/2013, a 
segunda outorgante presta uma caução no valor de $ 797 800,00 
(setecentas e noventa e sete mil e oitocentas patacas), por meio 
de depósito ou garantia bancária aceite pela primeira outor-
gante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva taxa anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daque-
la, após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
DSSCU.

Cláusula décima — Transmissão

1. O direito de concessão não pode ser onerado, designada-
mente hipotecado, nem pode ser transmitido durante a conces-
são provisória.

2. Após o aproveitamento do terreno, a transmissão de situ-
ações decorrentes desta concessão depende de prévia autoriza-
ção da primeira outorgante, sob pena de nulidade e de nenhum 
efeito, sem prejuízo do disposto na cláusula décima quarta.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do capi-
tal da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio do-
minante, este deve comunicar o facto à DSSCU no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplicação 
de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) da 
taxa na primeira infracção e de rescisão da concessão do terreno 
na segunda infracção.
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5. 

 

  

  

1. 

1 1

2 3

3

4

2. 

3. 

  

1.  

1 4

2

3

4 1 2

5 4

5. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente da relativa taxa 
anual.

Cláusula décima primeira — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as obri-
gações estabelecidas nas cláusulas terceira e sexta estejam 
cumpridas, e as multas, se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima segunda — Fiscalização

Durante o período de aproveitamento do terreno concedido, 
a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao mesmo 
e às obras aos representantes dos Serviços da Administração, 
que aí se desloquem no desempenho da sua acção fiscalizadora, 
prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom desempe-
nho da sua função.

Cláusula décima terceira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Quando o aproveitamento não se concretize no prazo 
fixado no n.º 1 da cláusula quinta, salvo se o for por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo;

2) Com o decurso do prazo inicial da concessão ou do prazo 
da sua renovação, se não for solicitada a renovação da conces-
são no prazo fixado no n.º 3 da cláusula segunda ou tal pedido 
não for autorizado;

3) Com a extinção da segunda outorgante;

4) Com a extinção da concessão de serviços públicos respei-
tantes às instalações incorporadas no terreno concedido.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante das taxas pagas e de todas as benfeitorias 
por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
das taxas vencidas e das eventuais multas ainda não pagas.

Cláusula décima quarta — Rescisão 

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) Violação do disposto no n.º 4 da cláusula terceira;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas nas cláusulas 
quarta e sexta;

3) Quarta infracção ao disposto na cláusula sétima;

4) Violação do disposto nos n.os 1 e 2 da cláusula décima;

5) Segunda infracção ao disposto no n.º 4 da cláusula déci-
ma;
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6) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

7) Quando, no seguimento de alteração do planeamento 
urbanístico que implique a impossibilidade de iniciar ou conti-
nuar o aproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma 
das situa ções referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

8) Por motivo de interesse público, seja necessário afectar o 
terreno concedido à utilização pelo público ou a outras finali-
dades;

9) Subconcessão.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do Chefe 
do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante as taxas pagas e todas as benfeitorias por qualquer for-
ma incorporadas no terreno, não tendo a segunda outorgante 
direito a ser indemnizada ou compensada, salvo nas situações 
previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º, e n.º 4 do artigo 70.º da 
Lei n.º 10/2013, decorrentes da alteração do planeamento urba-
nístico.

Cláusula décima quinta — Extinção da concessão de serviço 
público

A extinção da concessão do serviço público de fornecimento 
de energia eléctrica na Região Administrativa Especial de Ma-
cau por qualquer das circunstâncias referidas no artigo 54.º da 
escritura pública de 3 de Novembro de 2010, lavrada de fls. 53 a 
78 do livro 014A da Divisão de Notariado da Direcção dos Ser-
viços de Finanças, determina a extinção da presente concessão 
e a consequente reversão para o Estado do terreno e das cons-
truções nele incorporadas, livre de ónus ou encargos, para a 
primeira outorgante, sem prejuízo dos demais efeitos previstos 
na mencionada escritura pública de 3 de Novembro de 2010.

Cláusula décima sexta — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sétima — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.

6

7

10/2013

8

 

9

2. 

3. 

10/2013

  

014A 53 78

  

  

10/2013
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–––––––

 

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 3 de Setembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling.
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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 2 de Setembro de 2024:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo para o exercício de funções neste Comissariado, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 3/2013, 13.º, n.os 1, alínea 2), e 
4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, conforme a seguir discriminado:

— Wong Kuok Wai progride para técnico superior assessor, 
2.º escalão, a partir de 10 de Agosto de 2024;

— Kuan Kim Po progride para técnico superior assessor, 2.º 
escalão, a partir de 31 de Agosto de 2024.

Au Ka Heng e Cheong Un Chi — renovadas as comissões de 
serviço, pelo período de um ano, como técnicos superiores 
principais, 1.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º 
da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2013, a partir de 1 de Novembro de 2024.

Chao Wai Mei e Wong Weng San — renovadas as comissões 
de serviço, pelo período de dois anos, como técnicas espe-
cialistas, 2.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 3/2013, a partir de 1 de Novembro de 2024.

Lo Keng Cheong — renovado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração, como motorista de ligeiros, 8.º 
escalão, neste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 
30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2013, 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, e 44.º, n.º 2, do 
ETAPM, vigente, de 1 de Novembro de 2024 a 7 de Setembro 
de 2026.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 5 de Setembro de 
2024. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

14/2009

12/2015

4/2012 10/2000

3/2013

3/2009

4/2012 10/2000

3/2013

3/2009

祥 4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

12/2015

–––––––
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GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
de 7 de Agosto de 2024:

Licenciada Chan Kak — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como Chefe-adjunta deste Gabinete, 
nos termos dos artigos 6.º-A e 13.º, n.º 3, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
a partir de 16 de Setembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
aos 5 de Setembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 25 de Julho 
de 2024:

Leong Wai I — contratada em regime de contrato administrati-
vo de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como auxiliar, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos do ar-
tigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com os arti-
gos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 2 de Setembro 
de 2024.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 3 de Setembro de 2024. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Iun Ka Wai, ajudante 
principal, 2.º escalão e Lam Tan Ieong, segunda-ajudante, 3.º 
escalão, do quadro de pessoal dos serviços dos registos e do 
notariado, desligaram do serviço para efeitos de aposentação, a 
partir de 2 e 3 de Setembro de 2024, respectivamente.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 4 de Se-
tembro de 2024. — O Director, substituto, Iao Hin Chit.

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000 -A

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

–––––––

 

法 務 局

聲 明

–––––––
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市 政 署

批 示 摘 錄

a)

Maria Brigida Juliana de Jesus

聲 明

c 12/2015

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

139106

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de despacho

Por despacho da vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 18 de Março de 2024 e presente na sessão realizada 
de 22 do mesmo mês:

Maria Brigida Juliana de Jesus, assistente técnica administrativa 
especialista principal, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento, deste Instituto, cessou as 
funções por ter atingido o limite de idade, para efeitos de 
aposentação obrigatória, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 262.º do ETAPM, em vigor, a partir de 3 de Agosto 
de 2024.

Declarações

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em regime 
de contrato administrativo de provimento, cessaram as funções 
por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 e 2 do 
artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

U Chong Si, adjunto-técnico especialista principal, 3.º escalão, 
a partir de 24 de Agosto de 2024;

Lei Peng Lok, fiscal especialista das câmaras municipais, 4.º 
escalão, a partir de 7 de Agosto de 2024;

Tam Chi Seng, motorista de pesados, 8.º escalão, a partir de 
23 de Agosto de 2024;

Ho Peng Tang, operário qualificado, 10.º escalão, a partir de 
9 de Agosto de 2024;

Lou Hoi e Lam Kuok Meng, auxiliares, 10.º escalão, a partir 
de 6 e 22 de Agosto de 2024, respectivamente;

Sin Choi In, auxiliar, 8.º escalão, a partir de 8 de Agosto de 
2024.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 3 de Setembro de 
2024. — O Administrador do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais, Lam Sio Un.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 29 de Agosto de 2024:

1 - Chan Mei Cheng, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1, 11.º escalão, da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de subs-
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a)

107/85/M

515

2/2011 1/2014

139033

a)

107/85/M

540

2/2011 1/2014

J o a q u i m P i r e s 

Machial 101842

107/85/M 

215

2/2011 1/2014

3004669

8/2006

critor 139106 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 23 
de Agosto de 2024, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 515 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 28 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos 
artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Setembro de  2024:

1 - Hoi Sok Cheng, docente do ensino secundário de nível 1, 
11.º escalão, da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, com o número de subscritor 
139033 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 27 de 
Agosto de 2024, uma pensão mensal correspondente ao ín-
dice 540 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos 
do referido estatuto, por contar 28 anos de serviço, acresci-
da do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos ter-
mos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Lau Ioc Ip, viúva de Joaquim Pires Machial, que foi técnico 
superior assessor principal, aposentado da Direcção dos 
Serviços de Finanças, com o número de subscritor 101842 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos ter-
mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 28 de Junho de 2024, uma pensão 
mensal a que corresponde o índice 215 correspondente a 50% 
da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, con-
jugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a 
que acresce o montante relativo a 50% dos 4 prémios de anti-
guidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 29 de Agosto de 2024:

Lei Chan Weng, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 
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3007196

8/2006

6011673

8/2006 ( )

6015261

8/2006 ( )

6021806

8/2006 ( )

6028010

8/2006

3004669, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 7 de Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 34 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Cheong Pui I, técnica superior da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana, com o número de contribuinte 
3007196, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 21 de Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 30 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

 Kam Kam Fong, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6011673, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 2 de Agosto de 2024, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 33 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma. 

Un Hio Kuong, motorista de pesados da Direcção dos Servi-
ços Correccionais, com o número de contribuinte 6015261, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 15 de 
Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 25 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Lei Peng Lok, fiscal das Câmaras Municipais do Instituto para 
os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
6021806, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 7 de Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 35 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Leong Wan Kei, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6028010, cancelada a inscri-
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ção no Regime de Previdência em 6 de Agosto de 2024, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 76% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 17 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Sin Choi In, auxiliar do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de contribuinte 6063312, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 8 de Agosto de 2024, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 27 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Fong Mei Leng, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6100986, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 3 de Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 70% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 15 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Chan Cheok Kuan, bombeiro do Corpo de Bombeiros, com o 
número de contribuinte 6143189, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 7 de Julho de 2024, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 15 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1) e 3, 
do mesmo diploma. 

Kou Wun Ieng, auxiliar do Instituto do Desporto, com o nú-
mero de contribuinte 6164844, cancelada a inscrição no Re-
gime de Previdência em 12 de Agosto de 2024, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 11 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Chung Ying Sum, técnica da Direcção dos Serviços das For-
ças de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6203823, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 9 de Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
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Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 7 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma. 

Wong Chi Keong, técnico de diagnóstico e terapêutica dos Ser-
viços de Saúde, com o número de contribuinte 6216836, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 5 de Agos-
to de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 25% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 8 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Ng Sio Heng, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6251941, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 5 de Agosto de 2024, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 5 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 30 de Agosto de 2024:

Ho Kan Fat, operário qualificado dos Serviços de Alfândega, 
com o número de contribuinte 6031224, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 24 de Agosto de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta Especial», e 94% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 23 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Lam Kuok Meng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 6050180, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 22 de Agosto de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 39 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma. 

Ho Peng Tang, operário qualificado do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6064793, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 9 de 
Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
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ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Wong Ka Man, assistente técnico administrativo da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, com 
o número de contribuinte 6103993, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 20 de Agosto de 2024, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 70% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 15 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Yun Fee, médico consultor dos Serviços de Saúde, com o nú-
mero de contribuinte 6126004, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 2 de Agosto de 2024, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 79% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 18 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Leong Sio Leng, auxiliar da Direcção dos Serviços Correccio-
nais, com o número de contribuinte 6180491, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 12 de Agosto de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por comple-
tar 10 anos de tempo de contribuição no Regime de Previ-
dência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 2 de Setembro de 2024:

Fong Ut Wa, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6151335, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 15 de Agosto de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 12 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Setembro de 2024:

U Chong Si, adjunto-técnico do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 3013196, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 24 de Agosto 
de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
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Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 36 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Leong Mei Kun Santos, auxiliar de enfermagem dos Serviços 
de Saúde, com o número de contribuinte 6012203, cancela-
da a inscrição no Regime de Previdência em 16 de Agosto 
de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Tam Chi Seng, motorista de pesados do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6063070, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 23 de 
Agosto de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 29 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Lai Wai Fong, motorista de ligeiros da Direcção dos Serviços 
de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, com 
o número de contribuinte 6120936, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 27 de Agosto de 2024, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 14 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo di-
ploma. 

Hong Seng Fong, guarda do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, com o número de contribuinte 6226807, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 6 de Maio de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo da 
«Conta das Contribuições Individuais», nos termos dos arti-
gos 15.º, n.º 4, e 14.º, n.º 1, alínea 1), da lei acima referida.

Por despacho da presidente do Conselho de Administração, 
de 22 de Agosto de 2024:

Mui Sao Fong, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de no-
meação provisória, deste Fundo – nomeada, definitivamente, 
para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 
ETAPM, em vigor, a partir de 14 de Setembro de 2024.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 5 de Setembro de 2024. — A Presiden-
te do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.
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經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

15/2009 ( )

26/2009

45/2020

15/2009

1. 

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 3 de Setembro de 2024:

Chan Chun Kit, auxiliar, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, desta Im-
prensa – renovado o respectivo contrato, pelo período de três 
anos, nos termos do artigo 4.º, n.º 2, e do artigo 6.º, n.º 4, da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 1 de Novembro de 2024.

Por despacho da signatária, de 5 de Setembro de 2024:

Chan Hiu Wai, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
desta Imprensa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato com referência à categoria de adjunto-técnico 
principal, 1.º escalão, índice 350, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», em vigor, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
Selecção e Formação para efeitos de Acesso dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», alterado e republicado pelo 
Regula mento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 5 de Setembro de 2024. — A Adminis-
tradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 25 de Julho de 2024:

Iong Nin Fai — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Aplicação Tecnológica e de 
Apoio destes Serviços, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 
2) e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, 3.º, 
n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e o 
disposto no Regulamento Administrativo n.º 45/2020, a partir 
de 11 de Setembro de 2024.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação: 

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas à Direcção dos Serviços de Eco-
nomia e Desenvolvimento Tecnológico;
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— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Aplicação Tecnoló-
gica e de Apoio por parte do Iong Nin Fai, que se demonstra 
pelo seguinte curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Economia (Faculdade de Economia - 
Variante em Seguro) da Universidade de Pequim;

— Master of Science in Economics of the Chinese University 
of Hong Kong.

3. Currículo profissional:

— De Dezembro de 2014 a Setembro de 2019 — técnico do 
Instituto de Habitação;

— De Setembro de 2019 até à presente data — técnico supe-
rior do quadro de pessoal destes Serviços; 

— De Maio de 2023 a Maio de 2024 — chefe da Divisão de 
Aplicação Tecnológica e de Apoio, substituto, destes Serviços.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 5 de Agosto de 2024:

Kong Son Cheong — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe do Departamento de Licencia-
mento e de Inspecção destes Serviços, nos termos do artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 
5 de Outubro de 2024, por possuir competência profissional 
e experiência adequadas para o exercício das suas funções. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 20 de Agosto de 2024:

Wu Nga Ieng — nomeada, provisoriamente, adjunta-técnica de 
2.ª classe, 1.º escalão, área de apoio técnico-administrativo 
geral, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do 
artigo 10.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugados 
com os artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 1, do ETAPM, 
vigente, indo ocupar as vagas criadas e fixadas, por dotação 
global, pelo Regulamento Administrativo n.º 45/2020, de 28 
de Dezembro, e ainda não providas.

Por despacho do signatário, de 2 de Setembro de 2024:

Lao Ka Fai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
ascendendo a técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 4 de Setembro de 2024. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.
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財 政 局

批 示 摘 錄
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–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 5 de Agos-
to de 2024:

Leong Vai Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
passando a vencer pelo índice 200, correspondente à catego-
ria de auxiliar, 8.º escalão, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 2 de Agosto de 2024.

Luís Miguel Leung — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
passando a vencer pelo índice 565, correspondente à catego-
ria de intérprete-tradutor principal, 2.º escalão, nestes Ser-
viços, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 2 de 
Agosto de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 4 de Setembro 
de 2024:

Chu Choi Iok, Leong Un Kei e Lo Keng Tong — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-
tivos de provimento sem termo com referência à categoria de 
adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, índice 450, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 5 de Setembro de 
2024. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, substituto, de 
27 de Agosto de 2024:

José Daniel Caldeira David — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento ascen-
dendo a técnico especialista principal, 1.º escalão, índice 560, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), n.os 2, 
3 e 4, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republica-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

Por despachos do director destes Serviços, substituto, de 
29 de Agosto de 2024:

Wong Kang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de técnico superior assessor, 3.º escalão, índice 
650, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2) e n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 11 
de Agosto de 2024, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheang Lap Kuan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento com referên-
cia à categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
índice 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2) e n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 17 de 
Agosto de 2024, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 3 de Setembro de 
2024. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 
Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 9 de Agosto de 2024:

Ho Fok Cheong — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento como inspector de 2.ª classe, esta-
giário, nesta Direcção de Serviços, a partir de 2 de Setembro 
de 2024.

Por despacho do director, de 4 de Setembro de 2024:

Fatima Nascimento da Luz Wong – alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, com referência à categoria de adjunta-técnica 

旅 遊 局

批 示 摘 錄

14 /2 0 0 9

12/2015 21/2021

14/2016

560

  12/2015

14/2009

57/99/M

650

  12/2015

14/2009

57/99/M

430

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

 

14/2009

12/2015
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450

聲 明

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

( )

a)

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

 – 26/2009

especialista principal, 1.º escalão, índice 450, desta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chau Fu Hing, auxiliar, 
9.º escalão, em regime de  contrato administrativo de provimento 
sem termo, nesta Direcção de Serviços, cessou as suas funções, 
por atingir o limite de idade, a partir de 4 de Setembro de 2024.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 5 de 
Setembro de 2024. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 1 de Julho 
de 2024:

Ip Wai Seng — rescindido, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento sem termo como técnico especialista, 3.º 
escalão, nestes Serviços, a partir de 2 de Setembro de 2024.

Por despacho do signatário, de 30 de Agosto de 2024:

Chao Man Wai, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão — 
nomeada, definitivamente, técnica superior principal, 1.º es-
calão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 5 de 
Setembro de 2024. — O Director, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 30 de Julho de 2024:

Wu Pou Wa — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe de Secção de Contabilidade, Património 
e Economato destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do 
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2024 9 18

 – 26/2009

2024 10 3

150

 – 12/2015

2024 9 29

 – 26/2009

2024 11 10

430

 – 12/2015

2024 10 11

14/2009 ( )

a)

350

 – 

14/2009 ( ) 14/2016

12/2015

540

–––––––

 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 18 de 
Setembro de 2024, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Pun Lai Fan — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe de Divisão de Estudos e Métodos Estatís-
ticos destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 3 de Outubro 
de 2024, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho do Director, substituto, de 30 de Julho de 
2024:

Lao Ka Ho, motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — renovado o referido contrato, pelo período de 
um ano, com referência à mesma categoria e escalão, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 29 de Setembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 2 de Agosto de 2024:

Ng David — renovada a comissão de serviço, por mais um ano, 
como chefe de Divisão Administrativa e Financeira destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, a partir de 10 de Novembro de 2024, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções.

Por despacho do Director, substituto, de 14 de Agosto de 
2024:

Leong Wai Kei, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, em regime de contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — renovado o referido contrato, pelo período 
de um ano, com referência à mesma categoria e escalão, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 11 de Outubro de 2024.

Por despachos do signatário, de 30 de Agosto de 2024:

Cheong Man Chon, Chou Weng Wa e Hong Chan Long, adjun-
tos-técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão — nomeados, definitiva-
mente, adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, índice 350, 
do grupo de pessoal técnico de apoio do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação no Boletim 
Oficial da RAEM do presente extracto de despacho.

Por despacho do signatário, de 2 de Setembro de 2024:

Wu Xiaoping, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para a técnica supe-
rior principal, 1.º escalão, índice 540, da carreira de técnico 
superior destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alinea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 4 de 
Setembro de 2024. — O Director dos Serviços, Vong Sin Man.
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治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

347080 13/2021

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a)

4/DIR-PJ/2023 ( ) 8

180

12/2015

14/2020 5/2006

189/2019 ( )

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do comandante do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública, de 28 de Agosto de 2024:

Leong Sao Fong, guarda n.º 347080 — exonerado, a seu pedido, 
do seu cargo e abatido ao efectivo do Corpo de Polícia, nos 
termos do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 
16 de Setembro de 2024.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 5 de Setembro de 
2024. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do director desta Polícia, de 29 de Maio de 
2024:

Kuan Pek Fan, investigador criminal principal, 4.º escalão, de 
nomeação definitiva, do quadro de pessoal desta Polícia — 
cessou, a seu pedido, as suas funções na mesma Polícia, a 
partir de 28 de Agosto de 2024.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 5 de Agosto 
de 2024:

Leonel Dias da Silva Wong — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do respectivo contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, progredindo para motorista de ligei-
ros, 4.º escalão, índice 180, nesta Polícia, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjuga-
dos com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao dispos-
to no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do despacho do director da 
Polícia Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2023, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 24, II Série, de 14 de Junho de 2023, 
a partir de 18 de Julho de 2024.

Por despacho do director desta Polícia, de 8 de Agosto de 
2024:

Ip Iok Teng — renovado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como adjunta-
-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, vigente, e do artigo 
11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 
2020, a partir de 2 de Outubro de 2024.
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12/2015

14/2020 5/2006

189/2019 ( )

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a)

4/DIR-PJ/2023 ( )

8

280

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a)

4/DIR-PJ/2023 ( )

8

240

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a)

4/DIR-PJ/2023 ( ) 8

200

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

Por despacho do director desta Polícia, de 9 de Agosto de 
2024:

Un Weng Son — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnico superior de ciências forenses principal, 1.º escalão, 
nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e com referência ao dis-
posto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para 
a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 2020, a partir de 7 
de Outubro de 2024.

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 13 de Agosto 
de 2024:

Ho Io Weng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do res-
pectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para motorista de pesados, 8.º escalão, índice 
280, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) 
do despacho do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-
-PJ/2023, publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 24, 
II Série, de 14 de Junho de 2023, a partir de 30 de Julho 
de 2024.

Lei Hoi Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para motorista de pesados, 6.º escalão, índice 
240, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do des-
pacho do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2023, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 24, II Série, de 
14 de Junho de 2023, a partir de 30 de Julho de 2024.

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 14 de 
Agosto de 2024:

Manuel Meira Fa Vengue — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do respectivo contrato administrativo de provimento 
de longa duração, progredindo para motorista de pesados, 
4.º escalão, índice 200, nesta Polícia, nos termos do artigo 
13.º, n.os 2, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 2), ponto (8) do despacho do director da Polícia 
Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2023, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 24, II Série, de 14 de Junho de 2023, a partir 
de 6 de Agosto de 2024.

Chao Wai Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, progredindo para técnico especialista, 2.º escalão, índice 
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5/2006 57/99/M

a)

4/DIR-PJ/2023 ( ) 8

525

–––––––

 

消 防 局

批 示 摘 錄

459161 13/2021

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

450

–––––––

 

525, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do des-
pacho do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2023, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 24, II Série, de 
14 de Junho de 2023, a partir de 9 de Agosto de 2024.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 4 de Setembro de 2024. — O Director, 
substituto, Lai Man Vai.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por meu despacho, de 3 de Setembro de 2024:

Tang Ka Chon, bombeiro n.º 459161 — exonerado, a seu pedido, 
do seu cargo e abatido ao efectivo deste Corpo de Bombeiros, 
nos termos do artigo 49.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 23 
de Setembro de 2024.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 5 de Setembro de 2024. — O 
Comandante, Leong Iok Sam, chefe-mor.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despachos da directora destes Serviços, de 23 de 
Agosto de 2024:

Choi Sio Ngan, Cheang Mio I, Vong Hung Kuong, Sin Iong Choi 
e Chan Oi Iu — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
seus CAP ascendendo a adjuntos-técnicos especialistas prin-
cipais, 1.º escalão, índice 450, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 2 de Setembro de 2024. — O Director dos Serviços, substi-
tuto, Kong Iat Fu, chefe-mor adjunto.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 
19 de Dezembro de 2023:

Vong Chio Keng — cessou, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, como docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), 11.º escalão, nestes 
Serviços, a partir de 1 de Setembro de 2024.

Por despachos do signatário, de 21 de Maio de 2024:

Teng Hang I — cessou, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento sem termo, como docente dos ensinos infan-
til e primário de nível 1 (infantil), 11.º escalão, nestes Servi-
ços, a partir de 1 de Setembro de 2024.

Ana Maria Soto Maior Silva Couto de Paiva Morão — cessou, 
a seu pedido, o contrato administrativo de provimento sem 
termo, como docente dos ensinos infantil e primário de ní-
vel 2 (infantil), 7.º escalão, nestes Serviços, a partir de 1 de 
Setembro de 2024.

Lam Wai Han — cessou, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento sem termo, como docente do ensino se-
cundário de nível 1, 9.º escalão, nestes Serviços, a partir de 2 
de Setembro de 2024.

Por despacho do signatário, de 22 de Maio de 2024:

Ana Cristina Batista Paulo — cessou, a seu pedido, o contrato 
administrativo de provimento sem termo, como docente dos 
ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 3.º escalão, 
nestes Serviços, a partir de 1 de Setembro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 3 de Junho de 2024:

Vong Weng Ian — contratada em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de 
comunicação em língua portuguesa), índice 350, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-
blicos», vigente, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 2 de Setembro de 2024. 

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 1 de Julho de 2024:

Hoi Sok Lun — contratada em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período experimental de seis me-
ses, como docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(primário), 1.º escalão, (língua chinesa), índice 440, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e do mapa IV anexo 
à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Au-
xiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Supe-
rior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir 2 de Setembro de 2024. 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

琼

Ana Maria Soto Maior Silva Couto de Paiva Morão

Ana Cristina Batista Paulo

14/2009

12/2015

350

12/2010

12/2015

440
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108/2021

-A 12/2010

690

14/2009

12/2015

110

 

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

87/2021 183/2019

430

  14/2009 12/2015

87/2021

183/2019

260

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 9 de Julho de 2024:

Leung I Va, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(infantil), 10.º escalão, em regime de contrato administrati-
vo de provimento sem termo, nestes Serviços — transitada 
para docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 (pri-
mário), 10.º escalão, índice 690, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 19.º-A do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 108/2021, «Republica integralmente o Estatuto dos do-
centes das escolas oficiais do ensino não superior», 5.º e do 
mapa IV anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos 
Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino Não Superior», a partir de 1 de Setembro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 16 de Julho de 2024:

Ng Pui San — contratada em regime de contrato administrati-
vo de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como auxiliar, 1.º escalão, (área de auxiliar geral), índice 
110, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 
da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», vigente, a partir de 2 de Setembro de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 5 de Setembro de 2024. — O Director, Kong 
Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 18 de Junho de 2024:

Weng Tingting e Leong Ka U — contratadas por contratos 
administrativos de provimento, pelo período experimental 
de seis meses, como técnicas superiores de 2.ª classe, 1.º 
escalão, área de arquitectura, índice 430, neste Instituto, 
nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, dos 
artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do 
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a partir de 2 e 4 de Setembro de 2024, 
respectivamente.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 24 de Junho de 2024:

Sou Wai — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período experimental de seis meses, como 
adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de fotografia e 
operação de meios audiovisuais, índice 260, neste Instituto, 
nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, dos 
artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do 
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a partir de 2 de Setembro de 2024.
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  12/2010

625 57/99/M

a

  12/2015

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

12/2015

260

12/2015

12/2015

聲 明

15/2009

–––––––

 

Por despachos da signatária, de 23 de Agosto de 2024:

Xu Kui — alterada, por averbamento, a cláusula 5.ª, n.º 1, do 
seu contrato individual de trabalho progredindo para docente 
do ensino secundário de nível 2, 8.º escalão, índice 625, 
neste Instituto, nos termos do artigo 7.º, n.os 1 a 3 e 6, da Lei 
n.º 12/2010, e com efeitos retroactivos a partir de 5 de Agosto 
de 2024, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Ka Ian, técnica superior principal, 1.º escalão, de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, deste Insti-
tuto — alterado para contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), e n.º 3 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 30 de Julho de 2024.

–––––––

Instituto Cultural, aos 5 de Setembro de 2024. — A Presi-
dente do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 26 de Julho de 2024:

Ho Fok Cheong — celebrado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste Insti-
tuto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º, 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 2 de Setembro de 2024.

Por despachos do signatário, de 29 de Agosto de 2024:

Chu Kun Hei — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 13 de 
Setembro de 2024.

Ao Sio Fong — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 17 de 
Outubro de 2024.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lam Lin Kio, cessou, a 
seu pedido, a comissão de serviço, como vice-presidente deste Ins-
tituto, nos termos do artigo 16.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009, 
a partir de 1 de Setembro de 2024.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 5 de Setembro de 2024. — O Pre-
sidente, substituto, Luís Gomes.
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衛 生 局

批 示 摘 錄

1/2023 12/2015

18/2020 18/2009

57/99/M

a

1/2023 12/2015

18/2020 18/2009

57/99/M

a

1/2023 12/2015

18/2020 18/2009

57/99/M

a

1/2023 12/2015

9/2010

57/99/M

a

1/2023 12/2015

9/2010

57/99/

M a

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 1 de Março de 
2024:

Choi Sio Tan e Lei Sao Man, enfermeiras de grau I, 3.º escalão, 
contratadas por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos, com referência à categoria de enfermeiro de 
grau I, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei 
n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retro-
activos, a partir de 3 de Janeiro de 2024, ao abrigo da alínea 
a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Chow Chong Meng e Choi Sou Wa, enfermeiros de grau I, 3.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de enfer-
meiro de grau I, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 
12.º da Lei n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, com 
efeitos retroactivos, a partir de 2 de Fevereiro de 2024, ao 
abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lam Weng Si, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos, a partir 
de 5 de Janeiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ieong Im Wan, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 5.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 16 de Feve-
reiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Iong, auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 6.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 26 de 
Fevereiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Wong Iok Cheng, Chan Kan Saing e Wong Lai Fan, auxiliares 
de serviços gerais, 3.º escalão, contratadas por contratos ad-
ministrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à 
categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos 
retroactivos, a partir de 18 de Janeiro de 2024, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Un Lai Sim, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 4 de Feve-
reiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 6 
de Março de 2024:

Fong Kin Leong, técnico superior de saúde assessor princi-
pal, 1.º escalão, contratado por contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato, com referência à categoria de 
técnico superior de saúde assessor principal, 2.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, do artigo 13.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei 
n.º 18/2020, e da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 11 
de Março de 2024.

Lo Man Kuok, técnica superior de saúde assessora, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato, com referência à categoria de técnico superior de 
saúde assessor, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 13.º da Lei 
n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e alínea 2) do n.º 1 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos retroactivos, a partir de 23 de Fevereiro de 2024, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Fong Mio Leng e Chan Si Meng, técnicas de diagnóstico e te-
rapêutica principais, 1.º escalão, contratadas por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referên-
cia à categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica prin-
cipal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos retroactivos, a partir de 16 de Fevereiro de 2024, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Chiang Hiu Wa, enfermeira de grau I, 4.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 5.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos, a partir 
de 15 de Fevereiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Iong Weng Kei, Kuong Choi Mei, Lou Sio Him, Lo Weng Ian 
e Un Mei Chan, enfermeiros de grau I, 3.º escalão, contra-
tados por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos, com referência à categoria de enfermeiro de grau 
I, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei 
n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retro-
activos, a partir de 3 de Janeiro de 2024, ao abrigo da alínea 
a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro.

Cheong Pui Kei e Cheong Wai Lai, enfermeiras de grau I, 
3.º escalão, contratadas por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de 
enfermeiro de grau I, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e do n.º 2 do 
artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
com efeitos retroactivos, a partir de 2 de Fevereiro de 2024, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chang Ion Ha, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos, a partir 
de 27 de Fevereiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 18 de Março de 
2024:

Chan Ka Man, enfermeira de grau I, 4.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 5.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, altera-
da pela Lei n.º 18/2020, a partir de 26 de Março de 2024.

Ao Chi Ian, Ho Yuen Ting, Lou Ka Ian e Nogueira Li, Cecilia, 
técnicos superiores de saúde principais, 1.º escalão, contra-
tados por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
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contratos, com referência à categoria de técnico superior 
de saúde principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 13.º 
da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, a partir de 6 de Abril de 2024.

Wong Iok Fong, Wong Chi Wai e Chan Chi Iong, inspectores 
sanitários principais, 1.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referên-
cia à categoria de inspector sanitário principal, 2.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e 8.º da Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
a partir de 6 de Abril de 2024.

Sit Chi, inspector sanitário de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de inspector sanitário de 1.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 1/2023, e 8.º da Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, a partir de 23 de Março de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 21 de Março de 
2024:

Chan Teng Teng, técnica de diagnóstico e terapêutica principal, 
1.º escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica principal, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 16 de Fevereiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Lai, Leong Hoi Kei, Fok Un Mei, Chan Kuan Lai, Ieong 
Sio Ieng e Ng I Man, enfermeiras de grau I, 3.º escalão, con-
tratadas por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos, com referência à categoria de enfermeiro de grau 
I, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei 
n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retro-
activos, a partir de 3 de Janeiro de 2024, ao abrigo da alínea 
a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Ng Ka Man, Lao Man I, Sit Io Fai, Ao Ieong Fong Hou, Lio 
In San, Choi Chi San, Fong Lai Ian e Leong Peng Ieng, 
enfermeiros de grau I, 3.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com refe-
rência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, nos 
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termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos, a partir 
de 2 de Fevereiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Un Weng Hong, enfermeira de grau I, 2.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 3.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos, a par-
tir de 6 de Janeiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 27 
de Maio de 2024:

Leong Kun Fai — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, como adjunto-técnico 
especialista principal, 4.º escalão, destes Serviços, a partir 
de 12 de Agosto de 2024.

Por despacho do director dos Serviços, de 4 de Junho de 
2024:

Iao Ho Kuok Heng — rescindido, a seu pedido, o contrato 
administrativo de provimento sem termo, como adjunta-
-técnica especialista, 3.º escalão, destes Serviços, a partir de 
1 de Agosto de 2024.

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Junho de 
2024:

Leong Wan Kei — exonerada, a seu pedido, do quadro de pes-
soal, destes Serviços, como enfermeira de grau I, 5.º escalão, 
de nomeação definitiva, a partir de 6 de Agosto de 2024.

Por despacho do director dos Serviços, de 18 de Junho de 
2024:

Wong Chi Keong — rescindido, a seu pedido, o contrato ad-
ministrativo de provimento, como técnico de diagnóstico e 
terapêutica de 1.ª classe, 3.º escalão, destes Serviços, a partir 
de 5 de Agosto de 2024.

Por despacho do director dos Serviços, de 19 de Junho de 
2024:

Ng Sio Heng — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento, como auxiliar de serviços gerais, 3.º 
escalão, destes Serviços, a partir de 5 de Agosto de 2024.

Por despacho do director dos Serviços, de 1 de Julho de 
2024:

Lok Chong Hou — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, como técnico 
de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços, a partir de 26 de Agosto de 2024.
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Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 30 
de Julho de 2024:

Leong Ka Chon — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento, como interno do internato com-
plementar, destes Serviços, a partir de 5 de Agosto de 2024.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 23 de Agosto de 2024:

Chio I Man, única classificada, no concurso de acesso, condi-
cionado, de prestação de provas, para o preenchimento de 
um lugar vago de técnico superior de saúde de 1.ª classe, 1.º 
escalão, área funcional de reabilitação-terapia ocupacional, 
da carreira de técnico superior de saúde do quadro do 
pessoal destes Serviços, a que se refere a lista classificativa 
final publicada na página electrónica destes Serviços, de 
24 de Julho de 2024 — nomeada, definitivamente, técnico 
superior de saúde de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 
técnico superior de saúde do quadro do pessoal destes Servi-
ços, nos termos da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º, e do n.º 1 do 
artigo 37.º do ETAPM, vigente, do n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, da alínea 2) do n.º 1 
e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela 
Lei n.º 18/2020, com efeitos a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Leong Ka Kei, técnica superior de saúde de 2.ª classe, 2.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de técnico superior de saúde 
de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, da alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei 
n.º 18/2020 e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de Cui-
dados de Saúde Comunitários, de 26 de Agosto de 2024:

Cheong Iat Ieong — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 
exercício privado da profissão de técnico de análises clínicas, 
licença integral n.º LI0183.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho da subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 29 de 
Agosto de 2024:

Chen Hsiao Yu — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, licença de estágio n.º ME0125.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Tong Lin, ins-
pector sanitário especialista principal, 2.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento sem termo, destes 
Serviços, desligado do serviço para efeitos de aposentação 
obrigatória, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 262.º do 
ETAPM, em vigor, a partir de 29 de Julho de 2024.
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Para os devidos efeitos se declara que Chan Weng Sai, 
enfermeira-adjunta da Direcção do Centro Hospitalar Conde 
de São Januário, em comissão de serviço, desligada do serviço 
para efeitos de aposentação voluntária, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 263.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de 
Agosto de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Liu Veng Sang, médi-
co consultor, 4.º escalão, de nomeação definitiva, desligado do 
serviço para efeitos de aposentação obrigatória por atingir o 
limite de idade, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º  
do ETAPM, em vigor, a partir de 4 de Agosto de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Fee Yun, médico con-
sultor, 4.º escalão, cessou as suas funções nestes Serviços, no 
termo do prazo do seu contrato individual de trabalho, a partir 
de 2 de Agosto de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Fong Ut Wa, auxiliar 
de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, ces-
sou as funções por ter atingido o limite de idade, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjuga-
do com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 
15 de Agosto de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Leong Mei Kun San-
tos, auxiliar de enfermagem de 1.ª classe, 4.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, nestes 
Serviços, cessou as funções por ter atingido o limite de idade, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vi-
gor, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 16 de Agosto de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Cheang Iok Mui, auxi-
liar de serviços gerais, 7.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 
funções por ter atingido o limite de idade, nos termos da alínea 
c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com 
a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de 
Agosto de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Wong Ho Kei, auxiliar 
de enfermagem de 2.ª classe, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, ces-
sou as funções por ter atingido o limite de idade, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjuga-
do com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 
24 de Agosto de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Chao Chio Ieng, auxi-
liar de enfermagem de 2.ª classe, 5.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 
cessou as funções por ter atingido o limite de idade, nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conju-
gado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 24 de Agosto de 2024.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 5 de Setembro de 2024. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.
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INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 30 de Agosto 
de 2024:

Autorizada a mudança de instalações da Farmácia “HEALTHY 
LIFE (LOJA WING LENG)”, Alvará n.º 277, para a Avenida 
do Hipódromo n.º 143 Sun Star Plaza r/c “A”, “B” e “C” 
(Zona A), Macau, com sede na Travessa do Mercado Municipal 
n.º 9 Luen Heng r/c “B”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Foi autorizada a mudança da sede da Luen Cheong Hong (Ma-
cau) Limitada, titular do alvará n.º 225 pertencente à Firma 
de Importação, Exportação e Venda por Grosso de Produ-
tos Farmacêuticos “LUEN CHEONG HONG (MACAU) 
LIMITADA”. O novo endereço da sede está situado no Ist-
mo de Ferreira do Amaral n.os 101-105A Industrial Tai Peng 
Fase 1 9.º andar C, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autorizada a mudança da denominação da Farmácia “FAR-
MA-PLUS”, Alvará n.º 21, com o local de funcionamento na 
Rua de Bragança n.º 271 Mei Keng Fa Un r/c “BP”, Taipa-
-Macau, para a denominação “QUALIPHARM (SUCUR-
SAL MEI KENG)”, e a transmissão de titular, a favor da 
Kuok Tai Farmacêuticos Limitada, com sede na Avenida de 
Venceslau de Morais n.º 149 Industrial Kek Seng Bloco I 4.º 
andar “D”, Macau. A pedido da Farmácia “QUALIPHARM 
(SUCURSAL MEI KENG)”, de acordo com o disposto na 
alínea d) e alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei 
n.º 34/99/M, de 19 de Julho, declaro caducada a autorização 
concedida à Farmácia “QUALIPHARM (SUCURSAL 
MEI KENG)”, para o comércio de estupefacientes e subs-
tâncias psicotrópicas, compreendidos nas Tabelas I a IV 
referidas no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 19 
de Julho.

(Custo desta publicação $ 675,00)

Autorizada a transmissão da titular idade da Farmácia 
“WECARE”, Alvará n.º 166, com o local de funcionamento 
na Rua Central Edifício Hei Ning Wa n.º 2-C “C1” r/c com 
Sobreloja e n.º 2-D “C” r/c com Sobreloja, Macau, a favor da 
Sr.ª Chui Ka Weng Teresa, com residência no Istmo de Fer-
reira do Amaral n.os 101-105A Industrial Tai Peng (1.Fase) 
12.º andar, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 30 de Agosto de 2024. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.
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–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 6 de Agosto de 2024:

Cheong Iat Veng, técnico especialista principal, 2.º escalão, 
do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de Solos e 
Construção Urbana, na situação de licença sem vencimento 
de curta duração — concedida a licença sem vencimento de 
longa duração, a partir de 4 de Setembro de 2024 até 3 de 
Agosto de 2028, nos termos dos artigos 137.º, n.º 5, e 140.º do 
ETAPM, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos          
4 de Setembro de 2024. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 2 de Setembro de 2024:

Ip do Rosario Weng Si — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento com refe-
rência à categoria de técnico especialista principal, 1.º esca-
lão, índice 560, nestes Serviços, nos termos da alínea 1) do 
n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas 
pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir 
da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Lao Chi Teng, Lee Wai San, Lei Sio Wa, Tam Pou Ian, Wong 
Hio Iong e Wong Soi Leng — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to com referência à categoria de fiscal técnico especialista, 
3.º escalão, índice 380, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, alteradas pela 
Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 
4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir de 8 de Setembro 
de 2024.

Kuong Wai Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 220, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 
4, da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei 
n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 
vigente, a partir de 9 de Setembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 5 de 
Setembro de 2024. — O Director, Tam Vai Man.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 30 de Agosto 
de 2024:

Hoi Chou Tat, técnico especialista, 1.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento sem termo, progredindo para técnico espe-
cialista, 2.º escalão, índice 525, nos termos dos artigos 13.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 23 de Agosto de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 2 de 
Setembro de 2024. — O Director, Leong Weng Kun.

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

14 / 2 0 0 9 ( )

12/2015

祖

525

–––––––
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GABINETE DO PROCURADOR

Aviso

Despacho n.º 1/CGP/2024

Nos termos do n.º 3 do Despacho do Procurador n.º 11/2019, 
determino:

1. É alterado o pessoal, constante do anexo I do Despacho 
n.º 1/CGP/2020, mediante o qual subdeleguei determinadas 
competências e são ratificados todos os actos praticados pela 
subdelegada, no âmbito das presentes subdelegações, desde o 
dia 2 de Setembro de 2024.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Gabinete do Procurador, aos 3 de Setembro de 2024.

O Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

––––––––––

ANEXO I

Sobre a direcção, chefias e chefias funcionais referidas 
no n.º 2 do Despacho n.º 1/CGP/2020

Nome Cargo

Lei Ka Weng
Chefe da Divisão de Assuntos Legais do 

DASJ, substituta

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Edital

Faz-se público que o Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, na sua sessão de 30 de Agosto de 2024, deliberou aprovar 
a alteração do limite da via pública da Região Administrativa 
Especial de Macau, passando a identificar-se pelo seguinte:

1877 Rua de Má Káu Séak, em chinês   
 Freguesia de Nossa Senhora de Fátima  
 Começa na Estrada Marginal da Areia Preta e  
 termina na Rua das Coníferas.

 Esta via tinha outrora o começo na Estrada Marginal  
 da Areia Preta e terminava na Avenida 1.º de  
 Maio. Situava-se entre as Avenidas do Nordeste e do  
 Dr. Francisco Vieira Machado.

檢 察 長 辦 公 室

通 告

1/CGP/2024

11/2019

1. 1/CGP/2020

2. 

 

––––––––––

附表一

關於第1/CGP/2020號批示第二點

所指的領導、主管及職務主管

姓名 職務

 $1,350.00

市 政 署

告 示

 

1877 Rua de Má Káu Séak

 

 

  

 揸

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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 $1,350.00

退 休 基 金 會

三十日告示

 

 $810.00

法 律 及 司 法 培 訓 中 心

公 告

60

吿    (

I I I ) 2024 10 6

I 2 9 30 11

30 I I 2.5

2 30 5

1-3

Para os devidos efeitos, este Edital, com a respectiva versão 
chinesa, é publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, afixando-se também nos lugares de 
estilo.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 3 de Setembro 
2024.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assun-
tos Municipais, José Maria da Fonseca Tavares. 

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

FUNDO DE PENSÕES

Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Zeng Xiaoqing, viúva de João 
Maria Bosco Jr. Osorio, que foi auxiliar, aposentado da então 
Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, 
requerido a pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, devem 
todos os que se julgam com direito à percepção da mesma pensão, 
requerer a este Fundo de Pensões, no prazo de trinta dias, a 
contar da data da publicação do presente édito no Boletim 
Oficial da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, pois 
que, não havendo impugnação será resolvida a pretensão da 
requerente, findo que seja esse prazo.

Fundo de Pensões, aos 5 de Setembro de 2024.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 810,00)

CENTRO DE FORMAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA

Anúncio

Torna-se público que, para o concurso comum, de ingresso 
externo, de prestação de provas para admissão de 60 forman-
dos ao curso de habilitação para ingresso nas carreiras de 
oficial de justiça judicial e de oficial de justiça do Ministério 
Público, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 15, II Série, de 
10 de Abril de 2024, o 1.º método de selecção — Provas de co-
nhecimentos — serão realizadas no dia 6 de Outubro de 2024 
(domingo) e são compostas por duas provas: Prova de conhe-
cimentos I (cultura geral e matemática), com a duração de 2 
horas, a decorrer das 9:30 às 11:30; e Prova de conhecimentos 
II (informática e línguas chinesa e portuguesa), com a duração 
de 2.5 horas, a decorrer das 14:30 às 17:00.

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-
datos admitidos pelos locais e salas de realização das provas 
de conhecimentos, bem como outras informações de interesse 



13344    37   2024  9  11 

18

https://www.cfjj.gov.mo

 

 $1,620.00

dos candidatos, encontram-se afixadas, para consulta, no Cen-
tro de Formação Jurídica e Judiciária (CFJJ), sito na Rua Dr. 
Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edifício Banco Luso Internacional, 
18.º andar, e disponibilizadas na página electrónica deste CFJJ 
(https://www.cfjj.gov.mo). 

Centro de Formação Jurídica e Judiciária, aos 4 de Setembro 
de 2024.

O Director do Centro, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Lista

De classificação final dos candidatos aprovados no curso de 
formação, com vista ao preenchimento de quarenta lugares de 
investigador criminal chefe, 1.º escalão, do grupo de pessoal de 
investigação criminal do quadro da Polícia Judiciária, aberto 
por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 26, II Série, de 30 de Junho de 2021:

Candidatos aprovados: valores

1.º Chan Fo Iok ............................................................... 82,40

2.º Ieong Mei Fan ............................................................ 82,00

3.º Lei Chi Hou ............................................................... 81,73

4.º Wong Wai Man .......................................................... 81,47

5.º Lei Wing Hong .......................................................... 81,40

6.º Lei Sio Ieng ................................................................ 81,23

7.º Cheang Weng Kin ..................................................... 81,00

8.º Sio Cheng Fong .......................................................... 80,83

9.º Mario Van .................................................................. 80,53

10.º Cheong Kim Fong ..................................................... 80,33

11.º Tang Chi Chou ........................................................... 79,97

12.º Lei Chi Fong .............................................................. 79,67

13.º Sou Man Lai ............................................................... 79,60

14.º Au Kin Wang ............................................................. 79,50

15.º Chan Sao U ................................................................ 78,93

16.º Ma Wai Hou ............................................................... 78,90

17.º Ho Wai Lok ................................................................ 78,70

18.º Pun Pui Ha ................................................................. 78,40

19.º Pun Wai Long ............................................................ 78,33

20.º Kou Ka Hou ............................................................... 78,13

21.º Kuok Chi Wai ............................................................ 78,07

22.º Lok Fai Hung ............................................................. 77,93

23.º Ho Meng Kit .............................................................. 77,57

24.º Chong Chin Put ......................................................... 77,50

25.º Mok Wai Ip................................................................. 77,47

26.º Sin Pak Hin ................................................................ 77,33

27.º Leong Chan Meng ..................................................... 77,27

28.º Lao Kuok Cheong ..................................................... 77,20

29.º Leong Kin Wai .......................................................... 76,90

30.º Tong Weng San .......................................................... 76,87

31.º Leong Pui Teng .......................................................... 76,83

32.º Lou Chan Fai ............................................................. 76,40

33.º Vong Ming Tak .......................................................... 75,43

34.º Kuok Sio In ................................................................ 75,37

司 法 警 察 局

名 單

 

1.º  ..................................................................... 82.40 

2.º  ..................................................................... 82.00 

3.º  ..................................................................... 81.73 

4.º  ..................................................................... 81.47 

5.º  ..................................................................... 81.40 

6.º  ..................................................................... 81.23 

7.º  ..................................................................... 81.00 

8.º  ..................................................................... 80.83 

9.º  ..................................................................... 80.53 

10.º  ..................................................................... 80.33 

11.º  ..................................................................... 79.97 

12.º  ..................................................................... 79.67 

13.º  ..................................................................... 79.60 

14.º  ..................................................................... 79.50 

15.º  ..................................................................... 78.93 

16.º  ..................................................................... 78.90 

17.º  ..................................................................... 78.70 

18.º  ..................................................................... 78.40 

19.º  ..................................................................... 78.33 

20.º  ..................................................................... 78.13 

21.º  ..................................................................... 78.07 

22.º  ..................................................................... 77.93 

23.º  ..................................................................... 77.57 

24.º  ..................................................................... 77.50 

25.º  ..................................................................... 77.47 

26.º 栢  ..................................................................... 77.33 

27.º  ..................................................................... 77.27 

28.º  ..................................................................... 77.20 

29.º  ..................................................................... 76.90 

30.º  ..................................................................... 76.87 

31.º  ..................................................................... 76.83 

32.º  ..................................................................... 76.40 

33.º  ..................................................................... 75.43 

34.º  ..................................................................... 75.37 
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35.º  ..................................................................... 75.07 

36.º  ..................................................................... 74.87 

37.º  ..................................................................... 74.73 

38.º  ..................................................................... 73.80 

39.º  ..................................................................... 73.63 

40.º  ..................................................................... 73.07

23/2017 14/2016

 

 $3,510.00

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

公 告

1/2024/DSFSM

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. MOP10,000,000.00

7. MOP20,000,000.00

Candidatos aprovados: valores

35.º Pao Io Hung ............................................................... 75,07

36.º Lam Keang Cheng .................................................... 74,87

37.º Chio Iok Man ............................................................. 74,73

38.º Yung Wai Han ........................................................... 73,80

39.º Tou Wai Kuong .......................................................... 73,63

40.º Lei Kam Fai ............................................................... 73,07

Observação:

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 
os candidatos podem interpor recurso para a entidade que auto-
rizou a abertura do concurso, no prazo de 10 dias úteis, contados 
do dia seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 30 de Agosto de 2024).

Polícia Judiciária, aos 27 de Agosto de 2024.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 3 510,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Anúncio

Concurso Público n.º 1/2024/DSFSM

1. Entidade que promove o concurso: Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Objecto: concessão de gestão e de exploração das áreas co-
merciais do Edifício do Posto Fronteiriço de Macau na Ponte 
Hong Kong-Zhuhai-Macau, em regime de exclusivo.

4. Prazo de execução: conforme o estabelecido no caderno 
de encargos.

5. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 
propostas é de noventa dias, a contar da data do acto público 
do concurso, prorrogável nos termos previstos no programa do 
concurso.

6. Caução provisória: MOP$10 000 000,00 (dez milhões de 
patacas), a prestar mediante depósito em numerário ou garan-
tia bancária.

7. Caução definitiva: MOP$20 000 000,00 (vinte milhões de 
patacas), a prestar mediante depósito em numerário ou garan-
tia bancária.
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8. 

MOP1,610,000.00

9. 

9.1 

9.1.1 

9.1.2 3

9.1.3 

9.1.4 

9.1.4.1 

9.1.4.2 

9.1.4.3 

9.1.4.4 

9.2 

9.2.1 

9.2.2 

10. 

88669340

8. Preço base do concurso: o valor de retribuição mensal não 
pode ser inferior ao preço base do presente concurso público, 
isto é, MOP$1 610 000,00 (um milhão, seiscentas e dez mil pa-
tacas) por mês.

9. Qualificações dos concorrentes:

9.1  Podem participar no presente concurso as sociedades 
cuja administração principal esteja estabelecida em Macau, 
desde que:

9.1.1 Tenham efectuado o registo de contribuinte da Contri-
buição Industrial na Direcção dos Serviços de Finanças e que 
tenham cumprido as obrigações fiscais referentes à contribui-
ção industrial;

9.1.2 À data limite para entrega das propostas, tenha com-
pletado três anos o registo do início da actividade na Direcção 
dos Serviços de Finanças;

9.1.3 Tenham efectuado o registo comercial na Conservatória 
dos Registos Comercial e de Bens Móveis;

9.1.4 O objecto social referido no registo comercial inclua 
qualquer uma das seguintes actividades:

9.1.4.1 Gestão ou exploração dos bens imóveis para fins co-
merciais;

9.1.4.2 Exploração e gestão dos terminais;

9.1.4.3 Exploração e gestão dos aeroportos;

9.1.4.4 Exploração e gestão dos postos fronteiriços.

9.2 Não são admitidos no presente concurso os concorrentes:

9.2.1 Que não sejam as sociedades cuja administração princi-
pal esteja estabelecida em Macau;

9.2.2 Que seja um consórcio.

10. Observação in loco:

A mesma terá concentração às 10:00 horas do dia 25 de 
Setembro de 2024, no átrio de partida do 1.º piso do Edifício 
do Posto Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-
-Macau, e logo a seguir iniciará a observação do local.

Os concorrentes devem informar a Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau sobre os representantes 
que irão marcar presença na sessão de observação in loco (dois 
representantes no máximo), através do n.º de fax 88669340, até 
às 17:00 horas do dia 23 de Setembro de 2024.

Em caso de número excessivo de participantes na sessão de 
observação do local, os quais serão divididos em grupos para 
o efectuar, sendo os pormenores concretos comunicados pela 
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau.

Em caso de encerramento da Direcção dos Serviços das For-
ças de Segurança de Macau ao público na hora acima indicada 
de realização da sessão de observação do local, a data e a hora 
originalmente estabelecidas para a realização da mesma serão 
adiadas para a mesma hora do primeiro dia útil imediatamente 
seguinte.
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11. 

8

12. 

8

11

13. 

8

MOP1,000.00

14. 

55%

10%

 

25%

10%

15. 

11. Local, dia e hora para entrega de proposta:

Local: Secretaria-Geral da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, sita na Avenida do Comendador Ho 
Yin, Macau, Edifício de Escritórios do Governo (Qingmao), 8.º 
andar.

Data e hora limite para entrega de propostas: às 17:00 horas 
do dia 25 de Novembro de 2024.

Em caso de encerramento da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau ao público na hora limite aci-
ma indicada para a entrega de proposta, a data e a hora limite 
originalmente previstas serão adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil imediatamente seguinte.

12. Local, dia e hora do acto público:

Local: Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau, sita na Avenida do Comendador Ho Yin, Macau, Edi-
fício de Escritórios do Governo (Qingmao), 8.º andar.

Data e hora: às 10:30 horas do dia 26 de Novembro de 2024.

Em caso de adiamento da data limite para entrega das pro-
postas de acordo com o ponto 11 acima referido, ou caso haja 
lugar a encerramento da Direcção dos Serviços das Forças de 
Segurança de Macau ao público na hora do acto público supra-
mencionada, a data e a hora estabelecidas para o acto público 
do concurso serão adiadas para a mesma hora do primeiro dia 
útil imediatamente seguinte.

13. Local, hora e preço para acesso ao processo e obtenção 
da sua cópia:

Local: Departamento de Administração da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, sito na Avenida 
do Comendador Ho Yin, Macau, Edifício de Escritórios do 
Governo (Qingmao), 8.º andar.

Hora: dentro do horário de expediente.

Preço: MOP$1 000,00 (mil patacas).

14. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-
res de ponderação:

Preço proposto: (55%);

Preço por metro quadrado das áreas comerciais: (10%);

Plano de gestão e exploração das áreas comerciais do Edi-
fício do Posto Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-
-Zhuhai-Macau: (25%);

Experiências no âmbito de gestão ou exploração: (10%).

15. Todos os esclarecimentos respeitantes ao conteúdo do 
presente concurso público devem ser solicitados por escrito e 
apresentados à Secretaria-Geral da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, até às 17:00 horas do dia 7 de 
Outubro de 2024.

Em caso de encerramento da Direcção dos Serviços das For-
ças de Segurança de Macau ao público na hora limite acima re-
ferida, a data e a hora limite originalmente estabelecidas serão 
adiadas para a mesma hora do primeiro dia útil imediatamente 
seguinte.
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16. 

8

 

 $6,750.00

文 化 局

公 告

0003/IC-DFP/CP/2024

2025

2024 9 2

63/85/M 2025

1. 

2. 

3. 

4. 2025 1 12

5. 

A

B

C

D

6. 2025 1 1 12 31 12

16. Actualização, rectificação e esclarecimentos dos docu-
mentos do concurso: desde o dia da publicação do presente 
anúncio até à data do termo fixado para entrega de proposta, 
os concorrentes deverão comparecer diariamente no Departa-
mento de Administração da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, sito na Avenida do Comendador Ho 
Yin, Macau, Edifício de Escritórios do Governo (Qingmao), 
8.º andar, a fim de obter informações acerca da actualização, 
rectificação e esclarecimentos dos documentos do concurso.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 4 de Setembro de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Kong Iat Fu, chefe-mor 
adjunto.

(Custo desta publicação $ 6 750,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncio

Concurso Público n.º 0003/IC-DFP/CP/2024

Prestação de Serviços de Segurança para o 

Instituto Cultural em 2025

Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho da Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 2 de Setembro de 
2024, realiza-se o concurso público para a adjudicação da Pres-
tação de Serviços de Segurança para o Instituto Cultural em 
2025. 

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura.

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-
curso: Instituto Cultural.

3. Modalidade do concurso: Concurso público.

4. Objecto: O presente concurso tem, por objecto, a pres-
tação de serviços de segurança para o Instituto Cultural, de 
Janeiro a Dezembro de 2025.

5. Locais de execução da prestação de serviços: 

Lote A: Escritórios, escolas e armazéns do Instituto Cultural;

Lote B: Bibliotecas públicas afectas ao Instituto Cultural;

Lote C: Locais do património cultural;

Lote D: Instalações de exposições e locais de realização de 
espectáculos do Instituto Cultural.

6. Duração da prestação de serviços: 12 meses, de 1 de Janeiro 
a 31 de Dezembro de 2025.
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7. 90

63/85/M

8. 

9. 

A M O P 

144,692.00

B M O P 

192,728.00

C 叁 叁 M O P 

153,396.00

D 叁 叁 叁 M O P 

323,308.00

10. 4%

11. 

12. 

4/2007 20/2007

13. 

2024 10 4 5

14. 

2024 9 13

11

2024 9 12 5 2836 6866

3

15. 

7. Prazo de validade das propostas: O prazo de validade das 
propostas é de noventa (90) dias, a contar da data do acto pú-
blico do concurso, prorrogável, nos termos previstos no artigo 
36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

8. Tipo de prestação de serviços: A prestação de serviços 
será adjudicada por lotes, podendo os concorrentes apresentar 
proposta para um, para vários ou para todos os lotes. 

9. Caução provisória: Será prestada mediante depósito em 
numerário ou garantia bancária a favor do Instituto Cultural 
do Governo da Região Administrativa Especial de Macau, no 
montante seguinte:

Lote A—MOP 144 692,00 (Cento e quarenta e quatro mil 
seiscentas e noventa e duas patacas);

Lote B—MOP 192 728,00 (Cento e noventa e duas mil sete-
centas e vinte e oito patacas);

Lote C—MOP 153 396,00 (Cento e cinquenta e três mil tre-
zentas e noventa e seis patacas);

Lote D—MOP 323 308,00 (Trezentas e vinte e três mil tre-
zentas e oito patacas).

10. Caução definitiva: 4% (quatro por cento) do valor total 
da adjudicação. 

11. Preço base: Não definido.

12. Condições de admissão: Os concorrentes devem estar 
inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças ou na Conser-
vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da Região 
Administrativa Especial de Macau, para a prestação de ser-
viços a que se refere o presente concurso e, serem titulares 
de alvará válido para o exercício da actividade de segurança 
privada, de acordo com as disposições da Lei n.º 4/2007 e do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2007 (Regulamenta o Re-
gime da Actividade de Segurança Privada). Não é admitida a 
participação sob a forma de consórcio.

13. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data e hora limite: As propostas devem ser entregues antes 
das 17,00 horas do dia 4 de Outubro de 2024.

14. Sessão de esclarecimento e visita aos locais:

A sessão de esclarecimento terá lugar no auditório do Edi-
fício do Instituto Cultural, pelas 11,00 horas, do dia 13 de Se-
tembro de 2024, realizando-se a seguir a visita aos locais onde 
será executada a prestação de serviços.

Os interessados devem contactar o Instituto Cultural através 
do n.º 2836 6866 para marcação prévia da participação na ses-
são de esclarecimento e na visita, até às 17,00 horas do dia 12 
de Setembro de 2024. Cada empresa só pode fazer-se represen-
tar, no máximo, por três (3) pessoas. 

15. Local, data e hora do acto público de abertura de propos-
tas: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau. 
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2024 10 8 10 

63/85/M

VIII 

16. 

17. 

9 1 2 30

5 30

MOP200.00 http://www.icm.gov.mo

18. 

評標標準 比重

A 70%

B 20%

C 5%

D 5%

  

 $6,750.00

Data e horas: 8 de Outubro de 2024, pelas 10,00 horas.

Nos termos dos artigos 27.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º 63/85/M, de 6 de Julho, os concorrentes ou seus represen-
tantes deverão estar presentes no acto público de abertura de 
propostas, para esclarecimento de eventuais dúvidas relativas 
aos documentos apresentados ao concurso.

Os representantes dos concorrentes poderão fazer-se repre-
sentar por procurador, devendo este apresentar procuração 
reconhecida que lhe confira poderes para o efeito, elaborada 
em conformidade com o modelo constante do Anexo VIII do 
programa do concurso, ou outro documento equivalente. 

16. Adiamento: Em caso de encerramento dos serviços públi-
cos da Região Administrativa Especial de Macau, por motivos 
de tufão ou outras razões de força maior, a data prevista para 
a sessão de esclarecimento, para a visita aos locais, o termo 
do prazo para entrega das propostas ou a data e hora previstas 
para o acto público do concurso serão adiados para o primeiro 
dia útil seguinte, à mesma hora.

17. Local, data e horário para consulta do processo e preço 
para obtenção de cópia do processo: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data: Desde a data da publicação do anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau até ao 
termo do prazo para a entrega das propostas. 

Horário: Nos dias úteis, das 9,00 horas às 13,00 horas e das 
14,30 horas às 17,30 horas, de segunda a sexta-feira.

Para cópias do processo, podem ser obtidas mediante o pa-
gamento de duzentas patacas (MOP200,00) por cópia, ou gra-
tuitamente através da página electrónica do Instituto Cultural, 
http://www.icm.gov.mo.

Quaisquer alterações ou novas informações serão comunica-
das na página electrónica do Instituto Cultural acima referida.

18. Critérios de apreciação das propostas e factores de pon-
deração:

Critérios de apreciação
Factores de 
ponderação

A Preço 70%

B
Experiências na prestação de serviços de 

segurança
20%

C Rácio de mão-de-obra residente de Macau 5%

D
Certificação profissional da qualidade dos 

serviços de segurança
5%

Instituto Cultural, aos 5 de Setembro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 6 750,00)
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體 育 局

通 告

49/GP/2024

15/2009

26/2009

19/2015

INSTITUTO DO DESPORTO

Aviso

Despacho n.º 49/GP/2024

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Funda mentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), nos 
artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia) e no n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 19/2015 (Organização e funcionamento do Instituto 
do Desporto), determino:

1. São delegadas na vice-presidente, substituta, deste Instituto, 
Lei Si Leng, no âmbito da gestão do Departamento de Admi-
nistração de Instalações Desportivas e do Departamento do 
Grande Prémio de Macau e dos Grandes Eventos Desportivos, 
as seguintes competências:

1) Decidir sobre acumulação de férias;

2) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto;

3) Autorizar o gozo de férias e a respectiva antecipação a 
pedido do trabalhador em relação aos chefes do Departamento 
de Administração de Instalações Desportivas e do Departa-
mento do Grande Prémio de Macau e dos Grandes Eventos 
Desportivos;

4) Justificar as faltas dos chefes do Departamento de Admi-
nistração de Instalações Desportivas e do Departamento do 
Grande Prémio de Macau e dos Grandes Eventos Desportivos;

5) Homologar a avaliação de desempenho do pessoal, salvo 
no caso da avaliação das chefias;

6) Assinar os regulamentos específicos relativos às insta-
lações desportivas propriedade da Região Administrativa 
Especial de Macau que se encontrem afectas ao Instituto do 
Desporto.

2. São delegadas no chefe do Departamento de Desenvol-
vimento Desportivo, Chao Kuok Wai, no chefe do Departa-
mento de Administração de Instalações Desportivas, Mok Chi 
Hang, no chefe do Departamento de Organização e Gestão 
Administrativa e Financeira, Lam Kuok Hong, e no chefe do 
Departamento do Grande Prémio de Macau e dos Grandes 
Eventos Desportivos, substituto, Vong Ka Kun, deste Instituto, 
no âmbito da gestão daquela subunidade orgânica, as seguintes 
competências:

1) Decidir sobre acumulação de férias dos seus subordina-
dos;

2) Autorizar o gozo de férias dos seus subordinados e a res-
pectiva antecipação a pedido do trabalhador;

3) Justificar as faltas dos seus subordinados que dependam 
de aceitação pelo dirigente das razões invocadas pelo trabalha-
dor;

4) Assinar a correspondência e o expediente necessário à 
mera instrução dos processos e à execução de decisões;
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5) Assinar as circulares para consulta de preços às empresas 
fornecedoras de bens e serviços ou que realizem obras;

6) Visar as requisições de material.

3. São delegadas no chefe do Departamento de Organização 
e Gestão Administrativa e Financeira deste Instituto, Lam 
Kuok Hong, as seguintes competências:

1) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Instituto 
do Desporto e dos seus familiares às Juntas Médicas que fun-
cionem no âmbito dos Serviços de Saúde;

2) Autorizar a atribuição de prémios de antiguidade e de 
subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de 
antiguidade e dos subsídios de residência e de família) ou nos 
contratos e a atribuição do prémio de tempo de contribuição 
previsto na Lei n.º 8/2006 (Regime de Previdência dos Traba-
lhadores dos Serviços Públicos), aos respectivos trabalhadores, 
nos termos legais;

3) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Instituto do Desporto;

4) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício per-
dido por motivo de faltas por doença aos trabalhadores do Ins-
tituto do Desporto;

5) Assinar declarações e quaisquer documentos similares 
comprovativos da situação jurídico-funcional ou remuneratória 
do pessoal do Instituto do Desporto, bem como autenticar 
cópias dos mesmos documentos;

6) Assinar registos biográficos do pessoal do Instituto do 
Desporto;

7) Assinar os cartões de acesso aos cuidados de saúde;

8) Assinar as guias de apresentação relativas aos trabalhado-
res do Instituto do Desporto;

9) Assinar as requisições para aquisição de bens e serviços, 
depois de autorizadas pela entidade competente;

10) Assinar as requisições dirigidas à Imprensa Oficial e às 
Oficinas Navais.

4. Em caso de ausência ou impedimento dos titulares dos 
cargos, as competências delegadas previstas no presente despa-
cho são exercidas por quem os substitua legalmente.

5. Em caso de ausência ou impedimento de quem substitua 
legalmente os titulares dos cargos de chefia, as competências 
delegadas previstas no presente despacho são exercidas pelo 
titular do cargo de direcção de que dependa a respectiva sub-
unidade orgânica.

6. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
do poder de emitir directivas ou instruções, do poder de avocar 
e do poder de revogar os actos praticados pelos delegados.

7. Dos actos praticados ao abrigo da presente delegação de 
competências cabe recurso hierárquico necessário.
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8. São ratificados os actos praticados pela vice-presidente, 
substituta, Lei Si Leng, e pelo chefe do Departamento do 
Grande Prémio de Macau e dos Grandes Eventos Desportivos, 
substituto, Vong Ka Kun, no âmbito da presente delegação de 
competências, desde 21 de Agosto de 2024.

9. São ratificados os actos praticados pelo chefe do Departa-
mento de Desenvolvimento Desportivo, Chao Kuok Wai, pelo 
chefe do Departamento de Administração de Instalações 
Desportivas, Mok Chi Hang, e pelo chefe do Departamento de 
Organização e Gestão Administrativa e Financeira, Lam Kuok 
Hong, no âmbito da presente delegação de competências, des-
de 15 de Agosto de 2024.

10. São ratificados os actos praticados pelo chefe do Departa-
mento do Grande Prémio de Macau e dos Grandes Eventos 
Desportivos, substituto, Vong Ka Kun, de 15 de Agosto a 20 
de Agosto de 2024, referido no n.º 2 da presente delegação de 
competências.

11. Sem prejuízo dos dispostos nos n.os 8 a 10, o presente des-
pacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto do Desporto, aos 5 de Setembro de 2024.

O Presidente, substituto, Luís Gomes.

(Custo desta publicação $ 5 940,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º 02624/02-MA.CIR)

Informa-se que, nos termos definidos no artigo 22.º do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 
Procedimento Concursal da Carreira Médica) e no n.º 4 do 
artigo 36.º e artigo 60.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde 
(situada no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na 
Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível no website 
destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), a lista classificativa 
da prova de conhecimentos dos candidatos ao concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 
de quatro lugares vagos, em regime de contrato administrativo 
de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional 
hospitalar (Cirurgia Geral), da carreira médica dos Serviços 
de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 19, II Série, de 8 
de Maio de 2024.

Serviços de Saúde, aos 5 de Setembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)
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(Ref. do Concurso n.º 03224/02-MA.PNEU)

Informa-se que, nos termos definidos nos artigos 11.º e 22.º 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 
do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e artigo 60.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, se encontra afixada, na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do Visconde 
de S. Januário, e disponível no website destes Serviços (http://
www.ssm.gov.mo), a lista provisória da candidata ao concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimen-
to de um lugar vago, em regime de contrato administrativo de 
provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional 
hospitalar (Pneumologia), da carreira médica dos Serviços de 
Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 17 de 
Julho de 2024.

Serviços de Saúde, aos 5 de Setembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

Aviso

(Ref. do Concurso n.º 04124/02-MA.PSIQ)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 19 de Agosto de 
2024, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime da 
carreira médica», com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 18/2020, na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos» e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, no Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Procedimento 
Concursal da Carreira Médica», no Regulamento Administra-
tivo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas funcionais da 
carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, o Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de um 
lugar vago, em regime de contrato administrativo de provimen-
to, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar 
(Psiquiatria), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento do lugar 
posto a concurso.

03224/02-MA.PNEU

131/2012

21/2021

14/2016

http://www.ssm.gov.mo
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2. 

2.1 

2.2 

2.3 
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2.9 

2.10 

2.11 

2.12 

2.13 

3. 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino na área de cuidados de 
saúde diferenciados, aproveitando a participação em equipas 
multidisciplinares e em estreita cooperação com a área de cui-
dados de saúde comunitários, em especial:

2.1 Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;

2.2 Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-
namento ou a alta hospitalar; 

2.3 Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso; 

2.4 Elaborar planos de terapêutica especializados para doen-
tes internados e coordenar os respectivos trabalhos de execu-
ção; 

2.5 Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6 Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades; 

2.8 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9 Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10 Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11 Orientar a formação de médicos internos; 

2.12 Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13 Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1 Prestar serviços médicos; 

3.2 Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3 Colaborar em acções de formação;

3.4 Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5 Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6 Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7 Participar em acções que visem a articulação entre os di-
ferentes níveis de serviços médicos;
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3.8 Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9 Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10 Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11 Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12 Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13 Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14 Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15 Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16 Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 18/2020, e usufrui dos direitos e 
regalias previstos no regime geral da Função Pública e regime 
da carreira médica.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 1/2023.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-
ra em medicina, e tenham obtido a cédula de acreditação nos 
termos da Lei n.º 18/2020 e tenham concluído, com aproveita-
mento, a formação médica especializada, na área de especia-
lidade em Psiquiatria ou formação equivalente devidamente 
reconhecida, que satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidaturas (até ao dia 15 de Outubro de 
2024).

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (12 de Setembro a 15 de Outubro de 
2024);

7.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
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acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Os candidatos que não efectuarem 
o pagamento da referida taxa não serão admitidos. Contudo, 
os candidatos que, no acto de apresentação da candidatura, se 
encontrem em situação de carência económica devidamente 
comprovada pelo Instituto de Acção Social, estão isentos de 
pagamento da taxa de candidatura, devendo ser declarado tal 
facto na apresentação de candidatura, a verificação da situação 
de carência económica é efectuada por estes Serviços de apre-
sentação de candidaturas;

7.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos Ser-
viços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São Januá-
rio, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e o pa-
gamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo 
momento (Formas de pagamento: em numerário ou através dos 
meios de pagamento electrónico, nomeadamente por VISA, 
MasterCard, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, 
Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, 
Alipay, Mpay e Macau Pass).

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos).

8.2 Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua 
situação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
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do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5 O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada da página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
ponto 8.1 e do ponto 8.2, deve entregar os originais ou cópias 
autenticadas dos referidos documentos durante o período de 
entrega dos documentos necessários à instrução do processo 
de provimento neste Serviço.

8.8 A falsa declaração ou a apresentação de documento falso 
implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não provimen-
to, a participação à entidade competente para processo disci-
plinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.
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11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário, estão disponíveis para a 
devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios anterior-
mente referidos, aplica-se os n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória, definitiva, lista classificativa de cada fase 
e lista classificativa final são afixadas na Divisão de Pessoal dos 
Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e 
disponibilizadas na página electrónica dos Serviços de Saúde, 
em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau os anúncios 
com indicação dos locais em que as mesmas se encontram afi-
xadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção são 
afixados na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no 
Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Vis-
conde de S. Januário, em Macau, e disponibilizados na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

15. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Psiquiatria.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.
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 $15,120.00

澳 門 大 學

通 告

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 18/2020, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regula-
mento do Procedimento Concursal da Carreira Médica», do 
Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exer-
cício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplicação 
complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Dr. Kwok Wai Tak, médico consultor de Psiquiatria.

Vogais efectivos: Dr. Chan Chin Hong, chefe de serviço de 
Psiquiatria; e

 Dr. Ho Cheuk Yin, médico consultor de Psiquiatria.

Vogais suplentes: Dr.ª Wong Fai, médica consultora de Psi-
quiatria; e

 Dr. Chien Yu Cheng, médico consultor de Psiquiatria.

Serviços de Saúde, aos 5 de Setembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 120,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Avisos

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 17 da delegação de poderes aprovada pelo 
reitor da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso da 
Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 5, II Série, de 31 de Janeiro de 
2018, o director da Faculdade de Ciências da Saúde da Univer-
sidade de Macau decidiu:

1. Subdelegar no chefe do Departamento de Ciências Biomé-
dicas da Faculdade de Ciências da Saúde, Kwok Hang Fai, ou 
no seu substituto, os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias, bem como aceitar a justificação 
das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;
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 Chuxia Deng

 

$15,000.00

2) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

3) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

4) Aprovar a passagem de certidões relativas aos processos 
individuais dos estudantes sob a sua competência, com excep-
ção das informações respeitantes aos resultados académicos e 
aos estatutos individuais dos estudantes;

5) Assinar correspondência oficial e documentos relativos aos 
assuntos no âmbito das suas competências, necessários para exe-
cutar as decisões tomadas pelas entidades competentes.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação do delegante e do 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 22 de Agosto de 2024 e a data da publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação.

Universidade de Macau, aos 5 de Setembro de 2024.

O Director da Faculdade de Ciências da Saúde, Chuxia Deng.

 

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pela 
Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau, 
que foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 52, 
II Série, de 26 de Dezembro de 2014, o director da Faculdade 
de Ciências da Saúde da Universidade de Macau decidiu:

1. Subdelegar no chefe do Departamento de Ciências Biomé-
dicas da Faculdade de Ciências da Saúde, Kwok Hang Fai, ou 
no seu substituto, os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que supervisiona, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil 
patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação da delegante e do 
subdelegante.
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 Chuxia Deng

 $3,780.00

澳 門 理 工 大 學

通 告

62/RU/2024

12/2024

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 22 de Agosto de 2024 e a data da publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 5 de Setembro de 2024.

O Director da Faculdade de Ciências da Saúde, Chuxia Deng.

(Custo desta publicação $ 3 780,00)

UNIVERSIDADE POLITÉCNICA DE MACAU

Avisos

Despacho n.º 62/RU/2024

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º do Regula-
mento Administrativo n.º 12/2024 (Estatutos da Universidade 
Politécnica de Macau), mando:

1. Delegar na secretária-geral, substituta, da Universidade 
Politécnica de Macau, Mok Sao In, as seguintes competências:

1) Representar a Universidade Politécnica de Macau na cele-
bração de contratos que tenham sido aprovados pelo Conselho 
Administrativo;

2) Assinar as certidões de documentos arquivados na Uni-
versidade Politécnica de Macau, cuja passagem tenha sido au-
torizada nos termos da lei;

3) Assinar os cartões de acesso aos cuidados de saúde do 
pessoal da Universidade Politécnica de Macau, cuja emissão 
tenha sido autorizada nos termos da lei;

4) Assinar ofícios e impressos referentes aos pedidos de em-
préstimo do pessoal da Universidade Politécnica de Macau à 
Caixa Económica Postal;

5) Assinar correspondência e expediente relacionados com a 
consulta para a realização de obras ou aquisição de bens e ser-
viços;

6) Autorizar a utilização da designação «Universidade Poli-
técnica de Macau» ou outra similar por qualquer organização, 
associação ou indivíduo, bem como a utilização do logotipo e 
designação exclusivos da Universidade Politécnica de Macau;

7) Representar a Universidade Politécnica de Macau, na 
qualidade de outorgante, nas escrituras públicas relativas a 
contratos, desde que verificado o pressuposto de autorização 
prévia pela entidade competente;

8) Fiscalizar o funcionamento do Serviço de Administração 
e Finanças e da Divisão de Assuntos de Pessoal e Divisão de 
Assuntos Financeiros que lhe estão subordinadas;
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 $3,510.00

N.º 10D/CAD/2024

12/2024

9) Fiscalizar o funcionamento do Serviço de Gestão e De-
senvolvimento do Campus e da Divisão de Manutenção e 
Desenvolvimento do Campus e Divisão de Obras e Aquisições 
que lhe estão subordinadas;

10) Fiscalizar o funcionamento do Serviço de Tecnologias de 
Informação;

11) Fiscalizar o funcionamento do Gabinete de Relações Pú-
blicas.

2. A delegada pode subdelegar nos chefes dos respectivos 
serviços administrativos as competências referidas nas alíneas 
1) a 6) do número anterior que julgue adequadas ao bom fun-
cionamento da Universidade.

3. Na ausência, falta ou impedimento do titular do cargo, as 
delegações e subdelegações previstas no presente despacho são 
exercidas por quem a substitua.

4. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 
competências, cabe recurso hierárquico necessário.

6. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

7. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-
to das competências ora delegadas, entre o dia 1 de Setembro 
de 2024 e a data de publicação do presente despacho no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 2 de Setembro de 
2024.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 3 510,00)

N.º 10D/CAD/2024

Deliberação do Conselho Administrativo

O Conselho Administrativo da Universidade Politécnica de 
Macau, nos termos do disposto no artigo 22.º, n.º 2 do Regula-
mento Administrativo n.º 12/2024 (Estatutos da Universidade 
Politécnica de Macau), delibera:

1. Delegar no membro do Conselho Administrativo, Mok 
Sao In, secretária-geral, substituta, a competência para a práti-
ca, nos termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito do Serviço 
de Administração e Finanças e da Divisão de Assuntos de 
Pessoal e Divisão de Assuntos Financeiros que lhe são subor-
dinadas, do Serviço de Gestão e Desenvolvimento do Campus 
e das Divisão de Manutenção e Desenvolvimento do Campus 
e Divisão de Obras e Aquisições que lhe são subordinadas, do 
Serviço de Tecnologias de Informação, bem como do Gabinete 
de Relações Públicas:

1) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;
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$1,000,000.00

$100,000.00

$100,000.00

2) Autorizar faltas com perda de remuneração;

3) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite previsto na lei;

5) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 
de trabalho diurno ou nocturno e horários por turnos;

6) Autorizar a participação dos trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau;

7) Autorizar a deslocação, por um dia, de trabalhadores à 
República Popular da China e à Região Administrativa Espe-
cial de Hong Kong de que resulte direito a ajudas de custo nos 
termos legais.

2. Delegar no membro do Conselho Administrativo, Mok 
Sao In, secretária-geral, substituta, a competência para a práti-
ca dos seguintes actos:

1) Assinar toda a correspondência e expediente necessários 
à instrução dos processos e à execução das decisões do Conse-
lho Administrativo;

2) Arrecadar as receitas próprias da Universidade Politéc-
nica de Macau e proceder ao seu levantamento e depósito nos 
bancos agentes da Caixa do Tesouro da Região Administrativa 
Especial de Macau;

 3) Autorizar a abertura de concursos ou consultas para a 
realização de obras ou aquisição de bens e serviços, cujo valor 
estimado não exceda $1 000 000,00 (um milhão de patacas);

4) Autorizar a realização de despesas, com obras e aquisição 
de bens e serviços inscritos no orçamento privativo da Univer-
sidade Politécnica de Macau, até ao montante de $100 000,00 
(cem mil patacas);

5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, também as decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento da Universidade Politécnica de 
Macau, incluindo contribuições para o Fundo de Previdência, 
arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água e gás, serviços de limpeza, segu-
rança, telecomunicações, despesas de condomínio e outras da 
mesma natureza;

6) Aprovar a utilização, a título oneroso ou gratuito, das ins-
talações, equipamentos e espaços no âmbito dos bens imóveis 
geridos pela Universidade Politécnica de Macau;

7) Verificar a legalidade de despesas e aprovar o seu paga-
mento;

8) Fiscalizar a utilização e a manutenção do património da 
Universidade Politécnica de Macau;

9) Examinar periodicamente os fundos de reserva e os depó-
sitos, verificar a escrituração de contabilidade e de tesouraria, 
e apreciar as despesas financeiras;

10) Aprovar a alienação ou a inutilização dos materiais e 
demais bens móveis considerados desnecessários ou inaprovei-
táveis, cujo valor não exceda $100 000,00 (cem mil patacas);
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$2,000.00

( )

( )

11) Autorizar a passagem de certidões de documentos arqui-
vados na Universidade Politécnica de Macau, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

12) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou execução de con-
tratos com a Universidade Politécnica de Macau;

13) Autorizar a atribuição de abono para falhas, subsídio de 
família, subsídio de residência, adiantamento de vencimento, 
subsídio de nascimento, subsídio de casamento, subsídio por 
morte, subsídio de funeral, subsídio de trasladação de restos 
mortais, prémio de antiguidade, apoio à formação, entre outros 
abonos e subsídios, nos termos da lei;

14) Autorizar os pedidos de ajudas de custo diárias, de em-
barque e todos os pedidos com natureza idêntica;

15) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício per-
dido por motivo de doença, nos termos da lei;

16) Autorizar a devolução de cauções e a substituição por 
garantia bancária dos depósitos ou da prestação de caução em 
dinheiro, quando prevista na legislação aplicável, nos termos 
da lei;

17) Proceder à gestão e controlo do fundo de maneio, limi-
tada a utilização dessas verbas à aquisição de bens e serviços 
urgentes e inadiáveis, cujo valor não exceda $2 000,00 (duas 
mil patacas) por aquisição, nos termos da lei;

18) Autorizar a restituição de propinas e outras taxas, nos 
termos da lei;

19) Mandar apresentar os trabalhadores da Universidade 
Politécnica de Macau às Juntas Médicas que funcionam no âm-
bito dos Serviços de Saúde;

20) Executar o processamento e a liquidação das despesas 
que tiverem de ser satisfeitas por conta de dotações inscritas 
no orçamento privado da Universidade Politécnica de Macau, 
verificados os pressupostos de legalidade, cabimentação e au-
torização prévia pela entidade competente;

21) Autorizar a emissão dos cartões de identificação dos tra-
balhadores da Universidade Politécnica de Macau, bem como 
a emissão de cartões de acesso aos cuidados de saúde, verifica-
dos os pressupostos legais;

22) Autorizar as saídas por operações de tesouraria, verifica-
dos os pressupostos legais.

3. A delegada pode subdelegar, nos chefes dos respectivos 
serviços administrativos, as competências referidas no n.º 1, 
bem como subdelegar, nos chefes das unidades e serviços, as 
competências referidas nas alíneas 2) a 22) do n.º 2, que julgue 
adequadas ao bom funcionamento da Universidade.

4. Na ausência, falta ou impedimento do titular do cargo, as 
delegações e subdelegações previstas na presente deliberação 
são exercidas por quem a substitua.

5. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação e superintendência.

6. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 
competências, cabe recurso hierárquico necessário.
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 $6,480.00

交 通 事 務 局

通 告

04/DSAT/2024

14/2016

14/2009

12/2015

1.  

7. A presente deliberação produz efeitos a partir da data da 
sua publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

8. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-
to das competências ora delegadas, entre o dia 1 de Setembro 
de 2024 e a data de publicação da presente deliberação no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 2 de Setembro de 
2024.

O Conselho Administrativo da UPM

O Reitor, Im Sio Kei.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

O representante da DSF, Chang Tou Keong Michel.

(Custo desta publicação $ 6 480,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Avisos

Aviso do concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais comum

(Referência n.º 04/DSAT/2024)

Faz-se público que, por despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, de 16 de Agosto de 2024, e nos 
termos do disposto no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos) vigente, na Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos) 
vigente, e na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos) vigente, se encontra aberto o concur-
so de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 
comum, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 
preenchimento de um lugar vago de inspector de veículos de 
2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de inspector de veículos, em 
regime de contrato administrativo de provimento da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, e dos que vierem 
a verificar-se nesta Direcção de Serviços, na mesma forma de 
provimento, até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e que consiste na avaliação das competências 
específicas necessárias ao exercício de funções de inspector de 
veículos.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
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2. 

3. 

4. 

14/2009

260

5. 

12/2015

6. 

A1

C

14/2016

7. 

7.1 

7.2 4/2021

concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento e na mesma carreira e categoria.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções de natureza executiva de aplicação técnica com 
base no conhecimento ou adaptação de métodos e processos, 
enquadradas em directivas bem definidas, exigindo conheci-
mentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de habilita-
ção literária de nível do ensino secundário complementar.

3. Conteúdo funcional

De acordo com a legislação e os critérios técnicos definidos, 
procede a inspecção externa à vista e conduzir o veículo até à 
linha de inspecção de veículos para inspecção mecânica, a fim 
de exercer funções técnicas de inspecção de veículos motori-
zados e fiscalizar o cumprimento das disposições técnicas e 
de segurança previstas na legislação; emite pareceres técnicos 
sobre assuntos relativos aos veículos automóveis, em especial 
sobre a sua lotação ou carga; procede a peritagem de veículos 
sinistrados e outros quando necessários.

4. Vencimento, direitos e regalias

O inspector de veículos de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo 
índice de vencimento 260, nível 3, constante do Mapa 2 do 
Anexo I da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos) vigente, e usufrui dos direitos e 
regalias previstos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos) vigente.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se todos os indivíduos que, até ao termo 
do prazo de apresentação de candidaturas (até ao dia 24 de Se-
tembro de 2024), estejam habilitados com o ensino secundário 
complementar, e a aptidão para a condução dos veículos pesa-
dos (motociclos da subcategoria A1 e automóveis pesados de 
mercadorias da categoria C), e satisfaçam os demais requisitos 
gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 
legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 
da Região Administrativa Especial de Macau, maioridade, ca-
pacidade profissional, aptidão física e mental, bem como se en-
contrem nas situações previstas no n.º 2 do artigo 12.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos) vigente. 

7. Forma e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (de 12 de Setembro a 24 de Setem-
bro de 2024).

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
de papel ou em suporte electrónico, mediante a apresenta-
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$300.00

7.2.1 

33

7.2.2 

https://concurso-uni.safp.

gov.mo/

8. 

8.1 

a

b

ção de requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de 
Avaliação de Competências Profissionais ou Funcionais», 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de 
candidatura em trezentas patacas ($300,00).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte de papel

A apresentação da «Ficha de Inscrição em Concurso de 
Avaliação de Competências Profissionais ou Funcionais», 
assinada pelo candidato, tem de ser efectuada pessoalmente, 
pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem necessidade de 
apresentação de procuração, dentro do prazo de apresentação 
de candidaturas e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 17,45 horas; e sexta-feira entre as 9,00 
e as 17,30 horas), no balcão da área de atendimento da DSAT, 
situado na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau. O paga-
mento da taxa de candidatura é efectuado no mesmo momento 
(sendo aceites pagamentos em numerário, por cartão Macau 
Pass ou através das máquinas e aparelhos da «GovPay»).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato tem de preencher e apresentar a «Ficha de 
Inscrição em Concurso de Avaliação de Competências Profis-
sionais ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço 
electrónico para a apresentação de candidaturas ao regime de 
gestão uniformizada, disponibilizado através da plataforma 
electrónica uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito 
através da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.
mo/ e da aplicação para telemóvel «Acesso comum aos servi-
ços públicos da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de 
candidaturas, a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo 
fixado no aviso de abertura do concurso, tendo a sua apresen-
tação de ser enviada até às 17,45 horas do último dia do prazo, 
ou até às 17,30 horas do último dia do prazo, caso este for uma 
sexta-feira. O pagamento da taxa de candidatura é efectuado 
no mesmo momento (podendo ser feito através da plataforma 
de pagamento online da «GovPay»).

O prazo de apresentação de candidaturas em suporte elec-
trónico termina no mesmo dia e à mesma hora em que termina 
o prazo de apresentação de candidaturas em suporte de papel.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos têm de entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;
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c) Cópia do documento comprovativo da aptidão para a con-
dução dos veículos motorizados pesados, exigido no presente 
aviso (por exemplo: carta de condução de Macau ou da permis-
são especial de condução);

d) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos) vigente.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 8.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 8.1 e dos documentos referidos no ponto 8.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 8.1 ou os documentos 
referidos no ponto 8.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos, «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 8.1 
e no ponto 8.2, deve entregar os originais ou cópias autentica-
das dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega 
dos documentos necessários à instrução do processo de provi-
mento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos, com 
carácter eliminatório, desenvolver-se-ão em 2 fases;

1.ª fase: prova escrita (com a duração de três horas);

2.ª fase: prova prática de condução (com a duração de 30 mi-
nutos) dos motociclos da subcategoria A1 (caixa de velocidade 
automática) e dos automóveis pesados de mercadorias da cate-
goria C (caixa de velocidade manual);
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b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos).

10. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos – avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
aos candidatos para o exercício das funções a que se candida-
tam;

Entrevista de selecção – determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular – examinar a preparação do candidato 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100 valores.

Serão excluídos os candidatos que nas provas eliminatórias 
ou na classificação final obtenham classificação inferior a 50 
valores.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média aritmética ponderada 
das classificações obtidas nos métodos de selecção utilizados, 
da seguinte forma:

Prova de conhecimentos = 55% (Prova escrita: 70% da prova 
de conhecimentos; Prova prática de condução: 30% da prova 
de conhecimentos)

Entrevista de selecção = 30%

Análise curricular = 15%

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos) vigente.

14. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são disponibili-
zadas na página electrónica dos concursos da função pública, 
em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página 
electrónica da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-
fego, em https://www.dsat.gov.mo/.
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15.10 16/96/M

15.11 2/2024

15.12 356/2010 257/2018

111/2022 1/2008

15.13 258/2018 81/2019

1/2012

15.14 59/2015 256/2018

41/2012

15.15 140/2021 295/2018

15.16 53/90/M 5/89/M

15.17 34/92/M 29/90/M

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

15.3 Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro - Define o 
regime geral das infracções administrativas e o respectivo pro-
cedimento;

15.4 Regulamento Administrativo n.º 3/2008 - Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego;

15.5 Ordem Executiva n.º 33/2023 - Altera o quadro de pes-
soal da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego;

15.6 Lei n.º 3/2007, alterada pela Lei n.º 6/2022 - Lei do Trân-
sito Rodoviário;

15.7 Decreto-Lei n.º 17/93/M, alterado pelos Regulamentos 
Administrativos n.º 15/20 07, n.º 13/20 08, n.º 19/2013, 
n.º 20/2013, n.º 24/2016 e n.º 7/2017 - Aprova o Regulamento do 
Código da Estrada;

15.8 Regulamento Administrativo n.º 4/2004, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 32/2017 — Regulamento de 
Transportes Rodoviários Interurbanos de Passageiros;

15.9 Lei n.º 5/2002, alterada pelas Lei n.º 1/2012 e Lei 
n.º 14/2015 — Regulamento do Imposto sobre Veículos Moto-
rizados;

15.10 Lei n.º 16/96/M - Imposto de circulação, vigente;

15.11 Lei n.º 2/2024 - Regime do registo de automóveis;

15.12 Regulamento Administrativo n.º 1/2008, alterado pelos 
Despachos do Chefe do Executivo n.º 356/2010, n.º 257/2018 e 
n.º 111/2022 - Fixação dos limites de emissão de gases poluen-
tes a que devem obedecer os motociclos e ciclomotores novos 
aquando da sua importação;

15.13 Regulamento Administrativo n.º 1/2012, alterado pelos 
Despachos do Chefe do Executivo n.º 258/2018 e n.º 81/2019 - 
Fixação dos limites de emissão de gases de escape a que devem 
obedecer os automóveis novos aquando da sua importação;

15.14 Despacho do Chefe do Executivo n.º 41/2012, alterado 
pelos Despachos do Chefe do Executivo n.º 59/2015 e 
n.º 256/2018 - Aprova as «Normas Ecológicas de Emissão de 
Gases Poluentes por Automóveis Ligeiros Novos»;

15.15 Despacho do Chefe do Executivo n.º 295/2018, alterado 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 140/2021 - Aprova o 
«Regulamento de Inspecção de Veículos»;

15.16 Decreto-Lei n.º 5/89/M, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 53/90/M - Regulamento da Tipologia e Características Téc-
nicas dos Veículos Pesados de Passageiros;

15.17 Decreto-Lei n.º 29/90/M, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 34/92/M - Estabelece as características a que devem obede-
cer os veículos automóveis com caixa incorporada, a utilizar 
no transporte rodoviário de garrafas de gás e de tambores de 
combustível líquido;



N.º 37 — 11-9-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13375

15.18 45/2019

15.19 3/2019

15.20 9/2023 21/2019

15.21 92/2023 101/2024

30/2016

15.22 3/2007 7/2002

15.23 19/2013

15.24 16/2016

15.25 

15.26 

15.27 

16. 

14/2009

12/2015 14/2016

17. 

8/2005

18. 

 

15.18 Despacho do Chefe do Executivo n.º 45/2019 - Regu-
lamenta a importação de veículos motorizados e de veículos 
pesados de passageiros;

15.19 Lei n.º 3/2019 - Regime jurídico do transporte de pas-
sageiros em automóveis ligeiros de aluguer;

15.20 Regulamento Administrativo n.º 21/2019, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 9/2023 - Requisitos, inspec-
ções e prazo de utilização dos automóveis ligeiros de aluguer;

15.21 Regulamento Administrativo n.º 30/2016, alterado pe-
los Despachos do Chefe do Executivo n.º 92/2023 e n.º 101/2024 
- Valores-limite de emissão de gases de escape poluentes dos 
veículos em circulação e métodos de medição;

15.22 Lei n.º 7/2002, alterada pela Lei n.º 3/2007 - Princípios 
gerais relativos aos veículos da Região Administrativa Especial 
de Macau;

15.23 Regulamento Administrativo n.º 19/2013 - Aprovação 
de marcas e modelos de veículos a motor, reboques e semi-
-reboques;

15.24 Regulamento Administrativo n.º 16/2016 - Aprovação 
de modelos de capacetes de protecção para condutores e passa-
geiros de ciclomotores e motociclos;

15.25 Instruções sobre as características dos veículos elabo-
radas pela Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego 
(incluindo as Instruções de referência para a instalação de pro-
tectores laterais entre-eixos e as Instruções de referência para 
a instalação de tacógrafo, entre outras);

15.26 Conhecimentos relativos à inspecção de veículos;

15.27 Capacidade de redacção.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem outro apontamento escrito 
ou não textual ou qualquer anotação), não sendo permitido 
consultar outros materiais informativos, documentos, livros, 
dispositivos electrónicos ou compilações de legislação que con-
tenham legislação que não esteja incluída no programa.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos» vigente, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos» vigente, e do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e forma-
ção para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos» vigente.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Lo Ka Meng, chefe de divisão.
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05/DSAT/2024

14/2016

14/2009

12/2015

1.  

2. 

Vogais efectivos: Wong Ka In, técnico superior principal; e

Leong Tin Yau, inspector de veículos especialista principal 
(chefia funcional).

Vogais suplentes: Ho Sio Nang, técnico superior assessor 
(chefia funcional); e

Tong Iat Fong, inspector de veículos especialista principal 
(chefia funcional).

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 3 de 
Setembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 16 740,00)

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

(Referência n.º 05/DSAT/2024)

Faz-se público que, por despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, de 16 de Agosto de 2024, e nos 
termos do disposto no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos) vigente, na Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos) 
vigente e na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos) vigente, se encontra aberto o concurso 
de avaliação de competências profissionais ou funcionais, co-
mum, externo, do regime de gestão uniformizada, para o pre-
enchimento de um lugar vago de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de adjunto-técnico, área de apoio técnico-
-administrativo, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfe-
go, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços, 
na mesma forma de provimento, até ao termo da validade do 
concurso:

1. Tipo de concurso e validade 

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e que consiste na avaliação das competências 
específicas necessárias ao exercício de funções de adjunto-
-técnico, área de apoio técnico-administrativo.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento e na mesma carreira, categoria e 
área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções de natureza executiva de aplicação técnica com 
base no conhecimento ou adaptação de métodos e processos, 
enquadradas em directivas bem definidas, exigindo conheci-
mentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de habilita-
ção literária de nível do ensino secundário complementar.
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3. Conteúdo funcional

Funções de apoio aos técnicos predominantemente execu-
tando tarefas necessárias à recolha e tratamento de dados, le-
vantamento de situações e elaboração de relatórios e pareceres; 
colaboração com os técnicos executando tarefas diversificadas 
com vista à realização de estudos ou concepção de projectos 
e acompanhamento da sua execução nos vários domínios de 
actuação dos órgãos e serviços públicos, incluindo produzir es-
tatísticas e análise com base nas informações e dados obtidos, 
assegurar a recepção, expediente e arquivo de documentos, 
apoiar no acompanhamento dos trabalhos da empresa adju-
dicada, participar na elaboração de propostas e informações, 
exercer funções de caixa e aquisição, bem como o atendimento 
ao público.

4. Vencimento, direitos e regalias

O adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 260, nível 3, constante do Mapa 2 do Anexo I 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) vigente, e usufrui dos direitos e regalias pre-
vistos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos) vigente.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
da apresentação de candidaturas (até ao dia 24 de Setembro de 
2024), possuam o ensino secundário complementar e reúnam 
os requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, 
nos termos da legislação em vigor, especialmente: ser residente 
permanente da Região Administrativa Especial de Macau; ter 
atingido a maioridade; ter capacidade profissional, aptidão física 
e mental, bem como satisfaçam o disposto no n.º 2 do artigo 12.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos) vigente.

7. Forma e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (de 12 de Setembro a 24 de Setem-
bro de 2024).

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte de 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura em trezentas 
patacas ($300,00).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
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7.2.1 

33

7.2.2 

https://concurso-uni.safp.gov.

mo/

8. 

8.1 

a

b

c 4/2021

8.2 

vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte de papel

A apresentação da «Ficha de Inscrição em Concurso de 
Avaliação de Competências Profissionais ou Funcionais», 
assinada pelo candidato, tem de ser efectuada pessoalmente, 
pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem necessidade de 
apresentação de procuração, dentro do prazo de apresentação 
de candidaturas e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 17,45 horas; e sexta-feira entre as 9,00 
e as 17,30 horas), no balcão da área de atendimento da DSAT, 
situado na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau. O paga-
mento da taxa de candidatura é efectuado no mesmo momento 
(sendo aceites pagamentos em numerário, por cartão Macau 
Pass ou através das máquinas e aparelhos da «GovPay»).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato tem de preencher e apresentar a «Ficha de 
Inscrição em Concurso de Avaliação de Competências Profis-
sionais ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço 
electrónico para a apresentação de candidaturas ao regime de 
gestão uniformizada, disponibilizado através da plataforma 
electrónica uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito 
através da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.
mo/ e da aplicação para telemóvel «Acesso comum aos servi-
ços públicos da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de 
candidaturas, a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo 
fixado no aviso de abertura do concurso, tendo a sua apresen-
tação de ser enviada até às 17,45 horas do último dia do prazo, 
ou até às 17,30 horas do último dia do prazo, caso este for uma 
sexta-feira. O pagamento da taxa de candidatura é efectuado 
no mesmo momento (podendo ser feito através da plataforma 
de pagamento online da «GovPay»).

O prazo de apresentação de candidaturas em suporte elec-
trónico termina no mesmo dia e à mesma hora em que termina 
o prazo de apresentação de candidaturas em suporte de papel.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos têm de entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Na impossibilidade de apresentação da cópia do do-
cumento comprovativo da habilitação académica exigida no 
presente aviso, pode ser apresentada cópia do diploma de as-
sociado, diploma de bacharelato, certificado de licenciatura, 
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8.3 14/2016

8.4 8.1
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8.3
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9. 

9.1 

a

b

c

9.2 

14/2016

ou de mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira grau de licenciatura, ou 
outro documento comprovativo de que possui as habilitações 
académicas requeridas.

8.3 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos) vigente.

8.4 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 8.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

8.5 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 8.1 e dos documentos referidos no ponto 8.3 podem ser 
simples ou autenticadas.

8.6 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 8.1 ou os documentos 
referidos no ponto 8.3 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candida-
tos.

8.7 Os formulários, acima referidos, «Ficha de Inscrição 
em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.8 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.9 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 8.1 
e no ponto 8.3, deve entregar os originais ou cópias autentica-
das dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega 
dos documentos necessários à instrução do processo de provi-
mento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção - Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de 3 horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção - Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção - Análise curricular.

9.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos) vigente.



13380    37   2024  9  11 

9.3 100

9.4 100

100

10. 

/

11. 

0 100

50

12. 

 = 50%

 = 30%

 = 20%

13. 

14/2016
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9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 100, passarão todos à en-
trevista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conhe-
cimentos forem em número igual ou superior a 100, passarão 
à entrevista de selecção os candidatos aprovados que se en-
contrem nos primeiros cem lugares, por ordem decrescente de 
classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 
a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 
passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-
dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos - avaliar as competências técnicas e/ou 
o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis aos 
candidatos para o exercício das funções a que se candidatam;

Entrevista de selecção - determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular - examinar a preparação do candidato 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100 valores.

Serão excluídos os candidatos que nas provas eliminatórias 
ou na classificação final obtenham classificação inferior a 50 
valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média aritmética ponderada 
das classificações obtidas nos métodos de selecção utilizados, 
da seguinte forma:

Prova de conhecimentos = 50%

Entrevista de selecção = 30%

Análise curricular = 20%

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos) vigente.

14. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas da prova de conhecimentos e final, bem como o local, 
data e hora da realização das provas dos métodos de selecção 
são disponibilizadas na página electrónica dos concursos da 
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5/2002

15.17 19/2021 16/96/M

15.18 45/2019

15.19 

15.20 

função pública, em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem 
como na página electrónica da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos de Tráfego, em https://www.dsat.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

15.3 Regulamento Administrativo n.º 3/2008 - Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego;

15.4 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigente;

15.5 Lei n.º 14/2009 - Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos, vigente;

15.6 Lei n.º 15/2017 - Lei de enquadramento orçamental;

15.7 Regulamento Administrativo n.º 2/2018 - regulamenta-
ção da lei de enquadramento orçamental;

15.8 Decreto-Lei n.º 122/84/M - Regime das despesas com 
obras e aquisição de bens e serviços, vigente;

15.9 Decreto-Lei n.º 63/85/M - Regula o processo de aquisi-
ção de bens e serviços, vigente;

15.10 Decreto-Lei n.º 74/99/M - Aprova o regime jurídico do 
contrato das empreitadas de obras públicas;

15.11 Tabela de Taxas e Preços da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, vigente;

15.12 Lei n.º 3/2007 – Lei do Trânsito Rodoviário;

15.13 Regulamento do Trânsito Rodoviário vigente;

15.14 Despacho do Chefe do Executivo n.º 272/2007, repu-
blicado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 125/2019 - 
Define os requisitos necessários do requerente para requerer o 
exame especial de condução a que se refere a alínea 4) do n.º 1 
do artigo 80.º da Lei do Trânsito Rodoviário e aprova o modelo 
da permissão especial de condução;

15.15 Lei n.º 2/2024 - Regime do registo de automóveis;

15.16 Lei n.º 5/2002, alterada pelas Lei n.º 1/2012 e Lei 
n.º 14/2015 - Regulamento do Imposto sobre Veículos Motorizados;

15.17 Lei n.º 19/2021 – Alteração à Lei n.º 16/96/M, de 12 de 
Agosto - Imposto de circulação;

15.18 Despacho do Chefe do Executivo n.º 45/2019 - Regu-
lamenta a importação de veículos motorizados e de veículos 
pesados de passageiros;

15.19 Conhecimentos relativos às funções da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos de Tráfego;

15.20 Actualidades gerais e conhecimentos gerais da socie-
dade;
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15.24 

16. 

14/2009

12/2015 14/2016

17. 

8/2005

18. 

 

 

      

 

      

 

 $15,930.00

06/DSAT/2024

14/2016

15.21 Conhecimentos sobre atendimento ao público, comu-
nicação e relações interpessoais;

15.22 Elaboração de informações e de propostas, e técnica 
de redacção de textos;

15.23 Conhecimentos sobre recolha e tratamento de dados;

15.24 Utilização de tecnologia informática (processamento 
de documentos, folha de cálculo e correio electrónico).

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem outro apontamento escrito 
ou não textual ou qualquer anotação), não sendo permitido 
consultar outros materiais informativos, documentos, livros, 
dispositivos electrónicos ou compilações de legislação que con-
tenham legislação que não esteja incluída no programa.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos» vigente, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos» vigente, e do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e forma-
ção para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos» vigente.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Ho Chan Tou Antonio, chefe de divisão.

Vogais efectivos: Ho Sio Nang, técnico superior assessor 
(chefia funcional); e

Mak Hou Kit, técnico especialista.

Vogais suplentes: Leong Hei Ian, técnica superior assessora 
(chefia funcional); e

Cheong Kuong Fu, técnico superior de 1.ª classe.

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 3 de 
Setembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 15 930,00)

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

(Referência n.º 06/DSAT/2024)

Faz-se público que, por despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, de 16 de Agosto de 2024, e nos 
termos do disposto no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
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14/2009

12/2015

1.  

2. 

/

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos) vigente, na Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos) 
vigente e na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos) vigente, se encontra aberto o concurso de 
avaliação de competências profissionais ou funcionais, comum, 
externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-
mento de um lugar vago de motorista de pesados, 1.º escalão, da 
carreira de motorista de pesados, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento da Direcção dos Serviços para os As-
suntos de Tráfego, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção 
de Serviços, na mesma forma de provimento, até ao termo da 
validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade 

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de motorista de pesados.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento e na mesma carreira, e escalão.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Conduz, devidamente uniformizado, automóveis pesados 
com grua para transporte de passageiros e/ou mercadorias, 
levantando e movimentando os veículos de acordo com as 
necessidades de serviço; conduz automóveis mistos com mais 
de 9 lugares, transportando os passageiros em serviço ao local 
de destino, de que previamente se informou: põe o veículo em 
funcionamento, manobra o volante, engrena as mudanças, ac-
ciona o travão, faz os sinais luminosos necessários à circulação; 
mantém atenção ao estado da via, regula a velocidade, procede 
às manobras necessárias, tendo em conta a potência e o estado 
do veículo, a circulação de automóveis e peões, as sinalizações 
de trânsito e dos agentes da polícia, e tendo em atenção a segu-
rança e comodidade das viagens; observa, respeita e cumpre as 
regras da Lei do Trânsito Rodoviário na realização do trabalho 
desta Direcção de Serviços, levando em consideração os direi-
tos e a segurança dos outros utentes da via pública, por forma 
a defender a imagem desta Direcção de Serviços; auxilia os 
passageiros na subida ou descida do veículo e colabora na car-
ga e descarga de outras mercadorias transportadas; assegura o 
bom estado de funcionamento e manutenção diária do veículo, 
designadamente lavagem, limpeza e verificação dos níveis de 
combustível, óleos e água; muda pneus, quando necessário; 
leva o veículo à vistoria periodicamente e à oficina quando ne-
cessita de reparações; recolhe a viatura no respectivo parque 
de recolha, vigiando-a quando estaciona em serviço; mantém-
-se no seu posto de trabalho quando houver acontecimentos 
extraordinários que o justifiquem e apoia os agentes da polícia 
na coordenação das operações necessárias quando houver aci-
dentes em serviço; pode colaborar na expedição de documen-
tos, transportando-os aos locais de destino e entregando-os 
aos destinatários e colaborar na execução de tarefas genéricas, 
e as demais que lhe sejam superiormente determinadas.
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3. Vencimento, direitos e regalias

O motorista de pesados, 1.º escalão, vence pelo índice de 
vencimento 170, constante do Mapa 20 do Anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos», vigente, e usufrui dos direitos e regalias previs-
tos no regime geral da Função Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se todos os indivíduos que, até ao termo 
do prazo de apresentação de candidaturas (até ao dia 24 de 
Setembro de 2024), estejam habilitados com ensino primário, 
possuam a carta de condução de automóveis pesados com cai-
xa de velocidades não automática de categorias C e D2, com 
três anos de experiência profissional na condução de automó-
veis pesados, e satisfaçam os demais requisitos gerais para o 
desempenho de funções públicas, nos termos da legislação em 
vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, maioridade, capacidade pro-
fissional, aptidão física e mental, bem como se encontrem nas 
situações previstas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação 
para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos» 
vigente.

6. Forma e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (de 12 de Setembro a 24 de Setem-
bro de 2024).

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte de 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura em trezentas 
patacas ($300,00).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A apresentação da «Ficha de Inscrição em Concurso de 
Avaliação de Competências Profissionais ou Funcionais», 
assinada pelo candidato, tem de ser efectuada pessoalmente, 
pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem necessidade de 
apresentação de procuração, dentro do prazo de apresentação 
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de candidaturas e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 17,45 horas; e sexta-feira entre as 9,00 
e as 17,30 horas), no balcão da área de atendimento da DSAT, 
situado na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau. O paga-
mento da taxa de candidatura é efectuado no mesmo momento 
(sendo aceites pagamentos em numerário, por cartão Macau 
Pass ou através das máquinas e aparelhos da «GovPay»).

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato tem de preencher e apresentar a «Ficha de 
Inscrição em Concurso de Avaliação de Competências Profis-
sionais ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço 
electrónico para a apresentação de candidaturas ao regime de 
gestão uniformizada, disponibilizado através da plataforma 
electrónica uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito 
através da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.
mo/ e da aplicação para telemóvel «Acesso comum aos servi-
ços públicos da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de 
candidaturas, a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo 
fixado no aviso de abertura do concurso, tendo a sua apresen-
tação de ser enviada até às 17,45 horas do último dia do prazo, 
ou até às 17,30 horas do último dia do prazo, caso este for uma 
sexta-feira. O pagamento da taxa de candidatura é efectuado 
no mesmo momento (podendo ser feito através da plataforma 
de pagamento online da «GovPay»).

O prazo de apresentação de candidaturas em suporte elec-
trónico termina no mesmo dia e à mesma hora em que termina 
o prazo de apresentação de candidaturas em suporte de papel.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos têm de entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) Cópia da carta de condução de automóveis pesados, com 
caixa de velocidades não automática, de categorias C e D2 váli-
da;

d) Cópia do documento comprovativo da experiência profis-
sional da condução de automóveis pesados por um período de 
três anos; Os documentos comprovativos da experiência pro-
fissional devem ser emitidos pela entidade empregadora onde 
foi obtida a experiência, devendo deles constar a designação 
da entidade empregadora, o período de exercício de funções e 
o conteúdo funcional, podendo, em casos excepcionais devida-
mente fundamentados, o júri do concurso, consoante os casos, 
aceitar outros documentos comprovativos idóneos.

e) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
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numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», vigente.

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 7.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 e dos documentos referidos no ponto 7.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 7.1 ou os documentos 
referidos no ponto 7.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candida-
tos.

7.6 Os formulários, acima referidos, «Ficha de Inscrição 
em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1 e 
no ponto 7.2, deve entregar os originais ou cópias autenticadas 
dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega dos 
documentos necessários à instrução do processo de provimen-
to.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos que é 
dividida em duas fases:

1.ª fase: Prova escrita, com a duração de uma hora e de ca-
rácter eliminatório;

2.ª fase: Prova prática de técnicas de condução, com a dura-
ção de 45 minutos e de carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos».

8.3 Se os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conhe-
cimentos — Prova escrita, forem em número inferior a 30, estes 
passarão todos à 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova 
prática de técnicas de condução.
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8.4 Se os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conhe-
cimentos — Prova escrita, forem em número igual ou superior 
a 30, passarão à 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova 
prática de técnicas de condução, os candidatos aprovados que 
se encontrem nos primeiros 30 lugares, por ordem decrescente 
de classificação. No caso de haver mais do que um candidato 
com a mesma classificação posicionado em último lugar, po-
dem passar à prova prática de técnicas de condução, todos os 
candidatos com igualdade de classificação.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
aos candidatos para o exercício das funções a que se candida-
tam;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100 valores.

Serão excluídos os candidatos que nas provas eliminatórias 
ou na classificação final obtenham classificação inferior a 50 
valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova prática de 
técnicas de condução.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 60% (A Prova escrita ocupa 
50% da prova de conhecimentos e a Prova prática de técnicas 
de condução ocupa 50% da prova de conhecimentos);

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos) vigente.

13. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, a lista classificativa 
dos vários métodos de selecção e a lista classificativa final, bem 
como o local, data e hora da realização das provas dos méto-
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dos de selecção são disponibilizadas na página electrónica dos 
concursos da função pública, em https://concurso-uni.safp.gov.
mo/, bem como na página electrónica da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, em https://www.dsat.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

14.2 Regulamento Administrativo n.º 3/2008 — Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
de Tráfego;

14.3 Lei n.º 3/2007 — Lei do Trânsito Rodoviário;

14.4 Regulamento do Trânsito Rodoviário, vigente;

14.5 Conhecimentos básicos relacionados com o conteúdo 
funcional;

14.6 Conhecimentos básicos sobre ruas, designações e locali-
zações dos serviços  públicos de Macau;

14.7 Competências técnicas e conhecimentos específicos de 
condução;

14.8 Conhecimentos gerais.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem outro apontamento escrito 
ou não textual ou qualquer anotação), não sendo permitido 
consultar outros materiais informativos, documentos, livros, 
dispositivos electrónicos ou compilações de legislação que con-
tenham legislação que não esteja incluída no programa.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos» vigente, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos» vigente, e do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e forma-
ção para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos» vigente.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Leong Pui Wan, chefe de divisão.

Vogais efectivos: Chan In Teng, técnica superior principal; e

Sio Wun Kuan, examinador de condução especialista.

Vogais suplentes: Wong Ka Hou, técnico superior assessor; e

Ung Kam Ieong, examinador de condução especialista prin-
cipal. (chefia funcional)

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 3 de 
Setembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 14 850,00)
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2. 

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

(Referência n.º 07/DSAT/2024)

Faz-se público que, por despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, de 16 de Agosto de 2024, e nos 
termos do disposto no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos) vigente, na Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos) 
vigente e na Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos) vigente, se encontra aberto o concurso 
de avaliação de competências profissionais ou funcionais, comum, 
externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-
mento de um lugar vago de motorista de ligeiros, 1.º escalão, 
da carreira de motorista de ligeiros, em regime de contrato 
administrativo de provimento da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos de Tráfego, e dos que vierem a verificar-se nesta 
Direcção de Serviços, na mesma forma de provimento, até ao 
termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de motorista de ligeiros.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento e na mesma carreira, e escalão.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Cabe ao motorista de ligeiros conduzir, devidamente unifor-
mizado, automóveis ligeiros para transporte de passageiros, 
tendo em atenção a segurança e o conforto das viagens; conduzir 
carrinhas com lotação até nove lugares, transportando os pas-
sageiros em serviço ao local de destino, de que previamente 
se informou; pôr o veículo em funcionamento, manobrar o vo-
lante, engrenar as mudanças, accionar o travão, fazer os sinais 
luminosos necessários à circulação; manter atenção ao estado 
da via, regular a velocidade, proceder às manobras necessárias 
tendo em conta a potência e o estado do veículo, a circulação 
de automóveis e peões, as sinalizações de trânsito e dos agen-
tes da polícia; observar as regras da Lei do Trânsito Rodoviário; 
auxiliar os passageiros na subida ou descida do veículo e cola-
borar na carga e descarga de bagagens ou outras mercadorias 
transportadas; assegurar o bom estado de funcionamento 
e manutenção diária do veículo, designadamente lavagem, 
limpeza e verificação dos níveis de combustível, óleos e água; 
mudar pneus, quando necessário; levar o veículo à vistoria 
periodicamente e à oficina quando necessitar de reparações; 
recolher a viatura no respectivo parque de recolha, vigiando-
-a quando estacionar em serviço; manter-se no seu posto de 
trabalho quando houver acontecimentos extraordinários que o 
justifiquem e apoiar os agentes da polícia na coordenação das 
operações necessárias quando houver acidentes em serviço; 
poder colaborar na expedição de documentos, transportando-os 
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6.2.1 

aos locais de destino e entregando-os aos destinatários, e cola-
borar na execução de tarefas genéricas, bem como executar as 
tarefas distribuídas pelo superior hierárquico.

3. Vencimento, direitos e regalias

O motorista de ligeiros, 1.º escalão, vence pelo índice de venci-
mento  150, constante do Mapa 21 do Anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 
vigente, e usufrui dos direitos e regalias previstos no regime 
geral da Função Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que estejam habilitados 
com o ensino primário completo, sejam titulares da carta de 
condução de automóveis ligeiros e com três anos de experiência 
profissional na condução de ligeiros, que satisfaçam os demais 
requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, nos 
termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 
permanente da Região Administrativa Especial de Macau, ter 
a maioridade, capacidade profissional, aptidão física e mental, 
até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas (até ao 
dia 24 de Setembro de 2024) e se encontrem nas situações 
indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos» vigente.

6. Forma e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (de 12 de Setembro a 24 de Setem-
bro de 2024).

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte de 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprovativos dos 
requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de candida-
tura em trezentas patacas ($300,00).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A apresentação da «Ficha de Inscrição em Concurso de 
Avaliação de Competências Profissionais ou Funcionais», 
assinada pelo candidato, tem de ser efectuada pessoalmente, 
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pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem necessidade de 
apresentação de procuração, dentro do prazo de apresentação 
de candidaturas e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 17,45 horas; e sexta-feira entre as 9,00 
e as 17,30 horas), no balcão da área de atendimento da DSAT, 
situado na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau. O paga-
mento da taxa de candidatura é efectuado no mesmo momento 
(sendo aceites pagamentos em numerário, por cartão Macau 
Pass ou através das máquinas e aparelhos da «GovPay»).

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato tem de preencher e apresentar a «Ficha de 
Inscrição em Concurso de Avaliação de Competências Profis-
sionais ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço 
electrónico para a apresentação de candidaturas ao regime de 
gestão uniformizada, disponibilizado através da plataforma 
electrónica uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito 
através da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.
mo/ e da aplicação para telemóvel «Acesso comum aos servi-
ços públicos da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de 
candidaturas, a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo 
fixado no aviso de abertura do concurso, tendo a sua apresen-
tação de ser enviada até às 17,45 horas do último dia do prazo, 
ou até às 17,30 horas do último dia do prazo, caso este for uma 
sexta-feira. O pagamento da taxa de candidatura é efectuado 
no mesmo momento (podendo ser feito através da plataforma 
de pagamento online da «GovPay»).

O prazo de apresentação de candidaturas em suporte elec-
trónico termina no mesmo dia e à mesma hora em que termina 
o prazo de apresentação de candidaturas em suporte de papel.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos têm de entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) Cópia da carta de condução válida;

d) Cópia do documento comprovativo de três anos de expe-
riência profissional de condução de automóveis ligeiros, emi-
tido pela entidade empregadora onde foi obtida a experiência 
podendo, em casos excepcionais devidamente fundamentados, 
o júri do concurso, consoante o caso, aceitar outro documento 
comprovativo idóneo;

e) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», vigente.
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7.3 7.1

7.4 7.1 7.2

7.5 7.1

7.2

7.6 

7.7 

7.8 7.1 7.2

8. 

8.1 

a

b

c

8.2 

14/2016

8.3 30

(

)

8.4 30

30

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 7.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 e dos documentos referidos no ponto 7.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 7.1 ou os documentos 
referidos no ponto 7.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários, acima referidos, «Ficha de Inscrição 
em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1 e 
no ponto 7.2, deve entregar os originais ou cópias autenticadas 
dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega dos 
documentos necessários à instrução do processo de provimento.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos que é 
dividida em duas fases:

1.ª fase: Prova escrita, com a duração de uma hora e de carácter 
eliminatório;

2.ª fase: Prova prática de técnicas de condução, com a dura-
ção de 30 minutos e de carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos».

8.3 Se os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conhe-
cimentos — Prova escrita, forem em número inferior a 30, estes 
passarão todos à 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova 
prática de técnicas de condução.

8.4 Se os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conhe-
cimentos — Prova escrita, forem em número igual ou superior 
a 30, passarão à 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova 
prática de técnicas de condução, os candidatos aprovados que 
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se encontrem nos primeiros 30 lugares, por ordem decrescente 
de classificação. No caso de haver mais do que um candidato 
com a mesma classificação posicionado em último lugar, po-
dem passar à prova prática de técnicas de condução, todos os 
candidatos com igualdade de classificação.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos - avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
aos candidatos para o exercício das funções a que se candidatam;

Entrevista de selecção - determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular - examinar a preparação do candidato 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100 valores.

Serão excluídos os candidatos que nas provas eliminatórias 
ou na classificação final obtenham classificação inferior a 50 
valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova prática de 
técnicas de condução.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 60% (A Prova escrita ocupa 
50% da prova de conhecimentos e a Prova prática de técnicas 
de condução ocupa 50% da prova de conhecimentos);

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos) vigente.

13. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, a lista classificativa 
dos vários métodos de selecção e a lista classificativa final, bem 
como o local, data e hora da realização das provas dos méto-
dos de selecção são disponibilizadas na página electrónica dos 
concursos da função pública, em https://concurso-uni.safp.gov.
mo/, bem como na página electrónica da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, em https://www.dsat.gov.mo/.
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 $14,580.00

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

14.2 Regulamento Administrativo n.º 3/2008 - Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego;

14.3 Lei n.º 3/2007 - Lei do Trânsito Rodoviário;

14.4 Regulamento do Trânsito Rodoviário, vigente;

14.5 Conhecimentos básicos relacionados com o conteúdo 
funcional;

14.6 Conhecimentos básicos sobre ruas, designações e locali-
zações dos serviços públicos de Macau;

14.7 Competências técnicas e conhecimentos específicos de 
condução;

14.8 Conhecimentos gerais.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem outro apontamento escrito 
ou não textual ou qualquer anotação), não sendo permitido 
consultar outros materiais informativos, documentos, livros, 
dispositivos electrónicos ou compilações de legislação que con-
tenham legislação que não esteja incluída no programa.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos» vigente, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos» vigente, e do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e forma-
ção para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos» vigente.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Leong Pui Wan, chefe de divisão.

Vogais efectivos: Fong Iok Kei, adjunta-técnica especialista; e

Sio Wun Kuan, examinador de condução especialista.

Vogais suplentes: Wong Ka Hou, técnico superior assessor; e

Ung Kam Ieong, examinador de condução especialista prin-
cipal. (chefia funcional)

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 3 de 
Setembro de 2024.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 14 580,00)
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 Juliana Maria Carvalho 

      Cardoso

 $2,610.00

(Custo desta publicação $ 2 610,00)
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 Juliana Maria Carvalho 

      Cardoso

 $1,800.00

(Custo desta publicação $ 1 800,00)
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 Juliana Maria Carvalho 

      Cardoso

 $1,620.00

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

CERTIFICADO
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1
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S O C I E T Y (M AC AU)
WCSM
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(Custo desta publicação $ 2 700,00)
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 $3,150.00

(Custo desta publicação $ 3 150,00)
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  Chan Wa Keong

 $3,060.00

(Custo desta publicação $ 3 060,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU
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 $450.00

(Custo desta publicação $ 450,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

CERTIFICADO

ASSOCIAÇÃO DA AMIZADE 
TIANJIN DE MACAU em chinês 

“

e em inglês THE MACAU TIAN-
JIN FRIENDSHIP ASSOCIA-

TION em abreviado “MTFA”

Certifico, para efeitos de publicação, 
que, por documento autenticado arquiva-
do neste Cartório no maço a que se refere 
a alínea f) do número 2 do artigo 45.º do 
Código do Notariado com o n.º 1/2024, sob 
o n.º 5, foram alterados o artigo terceiro, 
o número dois do artigo sexto, o número 
dois do artigo sétimo e o número dois do 
artigo oitavo dos estatutos da Associação 
com a denominação em epígrafe, confor-
me consta do documento anexo.

918
12
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Cartório Privado, em Macau, aos 30 de 
Agosto de 2024. — A Notária, Rita Rebelo.

 $1,260.00

(Custo desta publicação $ 1 260,00)

印 務 局
Imprensa Oficial
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